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APRESENTAÇÃO 

A Escola Pública de Trânsito do DETRAN.RJ está voltada ao exercício da cidadania no 

trânsito, priorizando as ações de responsabilidade social que permitam a inclusão social e a 

redução da desigualdade mediante a capacitação da população com mais necessidades de 

cursos e projetos educativos. 

Visando à formação e qualificação de condutores habilitados, a Escola Pública de Trânsito 

capacita os condutores, de modo a desenvolver neles valores essenciais para auxiliar na 

transformação e na preservação de um trânsito mais seguro e com menos riscos de acidentes. 

Na busca por formar condutores conscientes e responsáveis, os condutores habilitados 

recebem, da Escola Pública de Trânsito, conhecimentos indispensáveis ao dia a dia no 

trânsito. São ofertados nos cursos: aprendizado da legislação de trânsito vigente, direção 

defensiva, primeiros socorros, cidadania (deveres e direitos), preservação do meio ambiente, 

dentre outros. 

Uma vez que exista um projeto como este, que através da educação visa a uma melhora no 

trânsito, por meio de uma mudança positiva nas atitudes dos condutores podemos esperar um 

trânsito mais seguro, com condutores mais educados e pacientes.  

É certo de que a educação no trânsito pode salvar muitas vidas. Educar-se faz toda a 

diferença, para você e para o próximo. 

 

  



 

 

 

4 

MOTOFRETE 

 

MÓDULO 1 

Básico 

 

 

1.1 - Ética e cidadania na atividade profissional 

 

Cidadania 

 

Entende-se por cidadania o direito de participar ativamente da sociedade na qual o 

indivíduo está inserido. Um conjunto de direitos e deveres que permite a uma pessoa 

participar da vida e do governo de seu povo. Uma pessoa sem cidadania fica em uma posição 

de inferioridade no grupo em que essa está inserida e é “impedida” de tomar decisões 

importantes para sociedade, por exemplo.  

Desde a Grécia e Roma antigas notam-se o surgimento de uma futura cidadania. Já 

havia designações de cargos e atribuições sociais. Apenas pessoas “oficialmente cidadãs” 

tinham o direito de ocupar cargos importantes e tomar decisões para a sociedade. Foi na 

França do século XVIII ( com a Revolução Francesa ) e nos EUA ( com a Declaração dos 

Direitos Humanos ) que o conceito de cidadania foi oficialmente adotado, com influências da 

Roma antiga. E foi também na França que se introduziu na legislação moderna as resignações 

de cidadania e cidadania ativa. A cidadania teve um sentido político no século XVIII, mas, 

atualmente, tem um sentido jurídico. As “normas” para uma pessoa ser considerada cidadã vai 

de acordo com as leis de cada Estado.  

 

 

No Brasil, por exemplo, é considerado um cidadão brasileiro uma pessoa que tenha 

nascido aqui, ou seja, filho – no caso, pai ou mãe – de brasileiro. A cidadania indica que um 
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“cidadão oficial” tem direito a todas as leis que o Estado reserva a seus cidadãos e uma futura 

proteção em territórios estrangeiros – aí entra o papel das embaixadas. O direito de votar e ser 

votado, influenciar nas decisões do governo, ter uma função e um emprego na Administração 

Pública são exemplos dos direitos concedidos pela cidadania. 

 

 
 

Influenciada por ideias iluministas do século XVIII, foi criada a Declaração dos Direitos 

Humanos nos EUA. Entre eles, destacam-se:  

 

 Direito a todas as formas de liberdade (de expressão, de pensamento, de manifestação, 

de culto, de orientação sexual, e associação, etc.);  

 Direito à saúde, habitação, lazer, cultura, segurança, esporte e direitos trabalhistas;  

 Direito à integridade física e moral, à igualdade e à vida. 

 

Ética 

 

É uma palavra com relativa dificuldade de definição. Entretanto, é expressa por um 

conjunto de valores que uma sociedade impõe sobre um ou mais indivíduos. É uma espécie de 

manual, que nos mostra a maneira “correta” de agir em determinadas circunstâncias e 

situações. É difícil falar e basear-se em uma ética universal, uma vez que não temos um 

modelo ético específico. A ética é uma espécie de acordo entre as partes envolvidas em um 

processo social, construído ao longo dos séculos e modelado de acordo com a sociedade. 

No contexto das relações interpessoais e sociais, o “agir ético” se caracteriza pela 

observação dos valores morais que traduzam um comportamento correto e adequado por parte 

do indivíduo em relação aos outros membros do grupo social a que pertença. 

 

 
 

 

  

"Ser cidadão é ter direito à vida, à liberdade, à propriedade, à 

igualdade perante a lei: é, em resumo, ter direitos civis.”  

( Jaime Pinsky, A História da Cidadania. ) 

A ética está relacionada ao modo de ser, ao caráter e ao 

comportamento. O comportamento ético busca a satisfação coletiva 

e a preservação do bem comum. Esse é o melhor modo de se viver 

em sociedade, e compreende ações que vão além do simples 

cumprimento das leis. Em outras palavras, ser ético é adotar um 

comportamento justo, coerente e respeitoso para com os outros. 
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O motociclista profissional e sua imagem 

 

O bom profissional sabe agir com ética. O motofretista vive em sociedade, convive com 

outras pessoas, e para que essa convivência seja harmônica, precisa saber se comportar 

perante os demais. Avaliar nossa própria conduta e refletir sobre valores a serem seguidos nas 

nossas relações é preservar o comportamento ético. 

Neste aspecto a ética se relaciona com a cidadania. Ambos estão relacionados com a 

atitude e ao comportamento que adotamos. Ser cidadão significa ter direitos e deveres. O 

cidadão é aquele que está capacitado a participar da vida da cidade e da vida em sociedade. 

 

 
 

Comportamento profissional 

 

Conforme o CBO – Código Brasileiro de Ocupações, sob-registro nº 5191-10, os 

motociclistas profissionais coletam e entregam documentos, valores, mercadorias e das 

encomendas, além de realizarem também serviços de pagamento e cobrança. Para realizar 

estas atividades, o motociclista deve ser capaz de roteirizar entregas e coletas, ou seja, decidir 

a sequência das entregas e os locais por onde irá passar. 

 

Para ter êxito em seu trabalho, o motofretista profissional tem a obrigação de adotar 

algumas atitudes: 

 Ser solidário e compreensivo no trânsito, possibilitando uma convivência pacífica e 

humana. 

 Respeitar a legislação e as regras de circulação de trânsito. 

 Praticar a pilotagem defensiva. 

 Ser pontual, honesto e cortês com colegas e clientes. 

 

Alguns motofretistas são remunerados pela quantidade de entregas realizadas. Isso pode 

levá-los a desenvolver uma relação complexa com o trânsito. Por esse motivo, os 

motofretistas são vistos como prejudiciais ao trânsito ou como causadores de acidentes. 

 

 
  

MOTOFRETE é o nome dado ao transporte remunerado de cargas em 

motocicletas, exercido pelo motociclista profissional. Esta atividade 

pode ser efetuada por pessoas físicas ou jurídicas, desde que sejam 

observadas as disposições previstas no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e nas demais legislações pertinentes. 

Um bom profissional deve ter responsabilidade, 

concentração, autocontrole, capacidade de lidar 

com imprevistos, disciplina e comprometimento. 
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Quando estiver pilotando, permaneça concentrado e observe a todo momento: 

 No painel da moto, a velocidade, os sinais luminosos e o nível de combustível. 

 Os espelhos retrovisores. 

 A movimentação dos outros veículos. 

 A movimentação dos pedestres, em especial nas proximidades dos cruzamentos e faixas de 

pedestres. 

 O posicionamento de seu veículo em relação aos outros, ficando o mais visível possível. 

 

Para ser um bom profissional você precisa ser capaz de: 

 Controlar suas emoções. 

 Ser claro ao comunicar algo a seus colegas e clientes. 

 Certificar-se de que a outra pessoa entendeu o que você disse. 

 Saber administrar conflitos. 

 Ser cidadão ético em suas atitudes e comportamentos. 

 

 

1.2  - Noções básicas de Legislação 

 

Temos a Legislação de Trânsito, definida no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), a 

qual tem por objetivo promover um trânsito seguro e civilizado, e com o intuito de 

preservação da vida e do meio ambiente. 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à 

circulação, rege-se por este Código. 

 

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão 

prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio 

ambiente. 

 

Conceitos: Anexo I CTB 

 

CICLOMOTOR 

CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, provido de 

motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 

cm3(cinquenta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 pol3 (três 

polegadas cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão 

elétrica com potência máxima de 4 kW(quatro quilowatts), e cuja 

velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta 

quilômetros por hora). 

MOTOCICLETA 
Veículo automotor de duas rodas, com ou sem sidecar, dirigido por 

condutor em posição montada. 

MOTONETA 
Veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 

sentada. 
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CTB - CAPÍTULO-III 

 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Apresentamos a seguir, os principais artigos do CTB, que estão relacionados ao 

comportamento dos condutores e a atividade do motofretista. 

 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas, o condutor deverá 

verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso 

obrigatório, bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao 

local de destino. 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes 

normas: 

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções devidamente 

sinalizadas; 

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os demais 

veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade 

e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo sentido, 

são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, 

quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade; 

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá ocorrer para 

que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento; 

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, exceto 

quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda; 

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um deslocamento lateral, o condutor 

deverá indicar seu propósito de forma clara e com a devida antecedência, por meio da luz 

indicadora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de braço. 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes determinações 

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando circularem 

em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol de 

luz baixa durante o dia e a noite. 

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veículo, salvo por razões de 

segurança. 

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o condutor do veículo deve 

demonstrar prudência especial, transitando em velocidade moderada, de forma que possa 

deter seu veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que tenham o 

direito de preferência. 

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja favorável, nenhum condutor 

pode entrar em uma interseção se houver possibilidade de ser obrigado a imobilizar o veículo 

na área do cruzamento, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito transversal. 
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Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular 

nas vias: 

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores; 

II - segurando o guidom com as duas mãos; 

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN. 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados: 

I - utilizando capacete de segurança; 

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do condutor; 

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN. 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas. 

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da direita for 

destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão circular pela 

faixa adjacente à da direita. 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se em: 

I - vias urbanas: 

a) via de trânsito rápido; 

b) via arterial; 

c) via coletora; 

d) via local; 

II - vias rurais: 

a) rodovias; 

b) estradas. 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de sinalização, 

obedecidas as suas características técnicas e as condições de trânsito. 

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de: 

VIAS URBANAS VELOCIDADE PERMITIDA 

Trânsito rápido 80 km/h 

Arterial 60 km/h 

Coletora 40 km/h 

Local 30 km/h 

VIAS RURAIS: RODOVIAS DE PISTA 

DUPLA 

VELOCIDADE PERMITIDA 

Automóveis, camionetas e motocicletas 110 km/h 

Demais veículos 90 km/h 

VIAS RURAIS: RODOVIAS DE PISTA 

SIMPLES 

VELOCIDADE PERMITIDA 

Automóveis, camionetas e motocicletas  100 km/h 

Demais veículos 90 km/h 

VIAS RURAIS: ESTRADAS VELOCIDADE PERMITIDA 

Para qualquer veículo 60 km 
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§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via poderá 

regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior. 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via. 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da autoridade 

competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas características 

de fábrica. 

 

1.3 - Infrações 

 

Citamos agora algumas infrações: 

 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos opostos, estejam na 

iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem: 

 Infração - gravíssima; 

 Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, 

ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento, 

acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes). 

Art. 231. Transitar com o veículo: 

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade – multa. 

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para 

esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade competente: 

Infração - média; 

Penalidade – multa. 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor: 

I - sem usar capacete de segurança ou vestuário de acordo com as normas e as 

especificações aprovadas pelo Contran;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Retenção do veículo até regularização e recolhimento do documento 

de habilitação; 

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida no inciso 

anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro lateral; 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  
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Medida administrativa - Retenção do veículo até regularização e recolhimento do 

documento de habilitação; 

 

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda; 

IV - com os faróis apagados   Revogado 

V - transportando criança menor de 10 (dez) anos de idade ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar da própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização e recolhimento do documento 

de habilitação; 

VI - rebocando outro veículo; 

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para indicação de 

manobras; 

VIII – transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo com o 

previsto no § 2
o
 do art. 139-A desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.009, de 2009) 

Infração – grave; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009) 

Penalidade – multa; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009) 

Medida administrativa – apreensão do veículo para regularização. (Incluído pela Lei nº 

12.009, de 2009). 

IX – efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto no 

art.139-A desta lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos mototaxistas: 

Infração – grave;  

Penalidade – multa;   

Medida administrativa – apreensão do veículo para regularização.  

X - com a utilização de capacete de segurança sem viseira ou óculos de proteção ou com 

viseira ou óculos de proteção em desacordo com a regulamentação do Contran;  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização.  

XI - transportando passageiro com o capacete de segurança utilizado na forma prevista no 

inciso X do caput deste artigo:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização. 

 

As normatizações acerca da atividade profissional de motofretista são: 

 

 Lei nº 12.009/09, de 29 de julho de 2009. 

Resolução do CONTRAN nº 410, de 02 de agosto de 2012. 

Resolução do CONTRAN nº 356, de 02 de agosto de 2010. 

 

 A Lei nº 12.009/09 

Esta Lei regulamenta o exercício das atividades profissionais em transporte de passageiros, 

“mototaxista”, em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”, com 

o uso de motocicleta. Altera a Lei nº 9.503, “CTB”, e dispõe sobre regras de segurança dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12009.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12009.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12009.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12009.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12009.htm#art5
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serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas – motofrete –, 

estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências. 

 

 Resolução CONTRAN 356/10 

Estabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte remunerado de passageiros 

(mototáxi) e de cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta, e dá outras providências. 

 

 Resolução CONTRAN 410/12  

Esta resolução estabelece o curso especializado obrigatório destinado a profissionais em 

transporte de passageiros (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista) que 

exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

 

Regulamentações complementares: 

 

 Resolução CONTRAN 203/06 (Revogada) 

Resolução 453/13 

 

 Resolução CONTRAN 257/07 

Altera o art. 4º da Resolução nº 203/2006, que disciplina o uso de capacete para condutor e 

passageiro de motocicleta, motoneta, ciclomotor, triciclo e quadriciclo motorizados, e dá 

outras providências. 

 

 Resolução CONTRAN 270/08 

Dá nova redação ao art. 2º da Resolução nº 203/2006, do CONTRAN. 

 

 Resolução CONTRAN 273/08 

Regulamenta a utilização de semirreboques por motocicletas e motonetas, define 

características, estabelece critérios e dá outras providências. 

 

 Resolução CONTRAN 319/09 

Altera os artigos 8º, 9º e o anexo da Resolução CONTRAN nº 292/2008, que dispõe sobre 

modificações de veículos previstas nos artigos 98 e 106, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997. 

 

 Resolução CONTRAN 347/10 (Revogada) 

Resolução 493/13 

 

Aspectos da legislação trabalhista e previdenciária 

 

O trabalhador tem seus direitos regulamentados por lei, pela CLT, Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Empregador: empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação social de serviços. 

Empregado: É a pessoa física que presta serviço de natureza não eventual a empregador, sob 

a dependência deste e mediante salário. 
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Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de 

qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o 

exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.  

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: 

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, 

assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria 

subsistência, e exercido em condições de mútua dependência e colaboração (Incluído pelo 

Dec-lei 926, 1969). 

II - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do módulo 

rural ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho 

e Previdência Social (Incluído pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969). 

§ 2º - A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração 

obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho e Previdência Social adotar (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969). 

§ 3º Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social poderá 

ser admitido, temporariamente, o exercício de emprego ou atividade remunerada por quem 

não a possua, ficando a empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao 

posto de emissão mais próximo (Incluído pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969). 

§ 4º - Na hipótese do § 3º: (Incluído pelo Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969). 

I - o empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, documento do qual constem a 

data da admissão, a natureza do trabalho, o salário e a forma de seu pagamento (Incluído pelo 

Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969). 

II - se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o empregador 

Ihe fornecerá atestado de que conste o histórico da relação empregatícia. 

Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, 

contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e 

oito horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as 

condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou 

eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.  

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja 

sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da 

gorjeta.  

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, 

não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite. 

 § 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de 

horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 

dez minutos diários.  

 § 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, por 

qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo quando, 
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tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o empregador 

fornecer a condução.  

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de 

acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de 

difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.  

 Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não 

exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional à 

sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.  

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante 

opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de 

negociação coletiva.  

Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em 

número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a 

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por 

cento) superior à da hora normal.   (Vide CF, art. 7º inciso XVI) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção 

coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente 

diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma 

das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez 

horas diárias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001). 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data da rescisão. (Incluído pela Lei nº 9.601, de 21.1.1998). 

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

 

Normas gerais: 

 

 Férias 

CLT - Capítulo IV - Das Férias Anuais 

Os Artigos de 129 a 148 regulamentam o descanso anual remunerado que é concedido ao 

empregado que cumpriu certas condições em um determinado período de tempo. As férias 

constituem um direito do empregado e um dever do empregador e visam ao descanso do 

empregado por um período de 30 dias. 
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 Aviso prévio 

Qualquer das partes envolvidas em uma relação empregatícia tem o direito de comunicar a 

outra, que deseja rescindir o contrato, sem justa causa, sob pena de indenização. 

O aviso prévio visa limitar o poder do empregador de despedir o empregado e também evitar 

que o empregado abandone o emprego, deixando o empregador “na mão”. 

 

 Rescisão contratual 

A rescisão de um contrato de trabalho é o seu término, a sua dissolução, havendo a extinção 

das obrigações tanto do empregado quanto do empregador. 

 

 FGTS 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS é uma conta vinculada que cada 

trabalhador tem na Caixa Econômica Federal, e na qual o empregador vai depositando a cada 

mês 8% do salário do empregado, criando um verdadeiro fundo de reserva, uma poupança 

para o trabalhador. 

Essa conta, por ser vinculada, só pode ser movimentada nos casos previstos em lei. A rescisão 

unilateral do contrato sem justa causa é um deles, e autoriza o empregado a sacar o valor do 

seu FGTS, assim como o financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro de Habitação 

– SFH. As demais causas autorizadoras do saque estão no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que 

regula este instituto. 

 

 Seguro desemprego 

É um benefício de caráter assistencial garantido constitucionalmente ao trabalhador, que se 

encontra em situação de desemprego involuntário. Para que o mesmo tenha direito ao seguro 

são necessárias algumas condições: 

Ter recebido salário nos últimos 6 meses antes da demissão, ter estado empregado durante 

pelo menos 6 meses dentre os últimos 36 meses, não estar recebendo qualquer benefício da 

previdência social (INSS), exceto auxílio por acidente ou pensão por morte, e não possuir 

renda própria para o sustento de sua família. 

 

 Previdência social 

É um seguro social feito para o trabalhador que contribui para ela. É garantida por uma 

instituição pública que tem como objetivo reconhecer e conceder direitos aos seus segurados. 

Este seguro, será utilizado para substituir a renda do trabalhador contribuinte quando ele 

perde a capacidade de trabalho, seja por doença, invalidez, idade avançada, morte e 

desemprego involuntário, ou mesmo por maternidade e reclusão. 
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A LEI E A RESPONSABILIDADE NO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 

O acidente de trânsito é uma ocorrência 

cuja responsabilidade recai sobre o condutor, em 

tese o seu causador. A responsabilidade, neste 

caso, pode ter origens diversas, dentre elas: o 

desrespeito às regras de trânsito ou a falta de 

cuidado ou de atenção ao dirigir. 

No Direito (Lei), as responsabilidades são 

divididas em duas esferas: a Civil e a Penal. A 

responsabilidade civil – prevista no Código Civil 

– é aquela na qual o culpado é obrigado a 

indenizar financeiramente qualquer vítima de acidente por ele provocado, quer seja por danos 

materiais, quer seja por danos morais (que serão analisados posteriormente). 

A responsabilidade penal é definida a partir da violação do Código Penal ou do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB), como, por exemplo, dirigir alcoolizado. No caso, o infrator 

cometeu um delito previsto no art. 306 do CTB, será responsabilizado pelo ato e estará sujeito 

a penas como multa, detenção e restrição de direitos (como a perda do direito de dirigir por 

determinado período). 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

O Direito Civil diz respeito à pessoa, à família, aos bens e sua forma de aquisição, à 

herança, aos contratos e à responsabilidade civil. É a responsabilidade civil que estabelece as 

formas pelas quais alguém pode ser considerado culpado por algum dano que causou a 

terceiros e as maneiras de se calcular a indenização devida. Por exemplo, para que um 

condutor seja obrigado a indenizar os danos causados por um acidente de trânsito, três fatores 

devem estar presentes em sua ação: 

 

O dano a terceiros (vítima ou veículo). 

O nexo causal, que é a comprovação de que aquela ação do condutor é que de fato gerou o 

acidente. 

 

A culpa do condutor 

 

Na maioria dos casos, os dois primeiros fatores sempre são comprovados facilmente (a 

existência de dano e o nexo causal), de modo que a responsabilidade de indenizar fica, quase 

sempre, dependendo de o condutor ter ou não agido com culpa. 

A culpa ocorre quando a pessoa omite ou age de modo negligente (Exemplo: dirigir 

veículo com o farol desligado ou com a luz de freio queimada) ou de modo imprudente 

(Exemplo: dirigir sem respeitar a distância mínima entre os veículos). Portanto, negligência é 

o termo que designa falta de cuidado ou de atenção em uma determinada situação, tarefa ou 

ocorrência. 
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É a indiferença do agente que, podendo tomar as precauções devidas, não o faz por 

displicência, relaxamento ou preguiça. Um exemplo é o do condutor que sabendo de problema 

no sistema de freio do veículo não adota providências para consertá-lo, ou daquele que 

sabendo que os pneus estão muito gastos, não os substitui. Nos dois casos, o condutor está 

agindo com negligência. 

Já a imprudência é um comportamento de precipitação, de falta de cuidados. É a atitude 

precipitada do agente que age sem cautela, sem adotar ações preventivas. É a criação 

desnecessária de um perigo. 

Assim, ocorrendo negligência ou imprudência, aparece a culpa e, com ela, a 

responsabilidade civil de indenizar os danos provocados, sejam eles materiais ou morais. 

 

QUAL A DIFERENÇA ENTRE O DANO MATERIAL E O DANO MORAL? 

 

O dano material é uma lesão concreta que afeta o patrimônio da vítima. Assim, a perda 

de bens materiais deve ser indenizada, de modo que cada desfalque (não só o objeto 

específico) no patrimônio de alguém lesado é um dano a ser reparado civilmente. 

Uma pessoa que se envolve em acidente de trânsito e é considerada culpada pela Justiça 

ficará obrigada a reparar os danos causados, tais como, danos ao veículo, despesa 

hospitalares, medicamentos e demais tratamentos médicos. 

Já o dano moral é a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a aflição física ou moral, em 

geral uma dolorosa sensação provada pela pessoa. É qualquer sofrimento humano que não é 

causado pela perda de um bem. Abrange questões relacionadas à reputação da vítima, à sua 

segurança e tranquilidade, ao seu amor-próprio estético, à integridade de sua inteligência e a 

suas afeições. 

Se no exemplo anterior, além de danos materiais, ocorresse a morte de uma pessoa, o 

culpado teria de indenizar a família da vítima. O valor seria fixado pelo juiz responsável por 

julgar o caso. 

 

 

 

Vimos nos exemplos citados a situação em que o condutor culpado tem de indenizar as 

vítimas do acidente causado. Mas no Direito Civil, nem sempre é apenas ele quem tem o 

dever de responder pelos prejuízos que causou ao volante. 

No caso de um dano material o valor da indenização pode ser facilmente 

determinado com a apresentação de notas, recibos ou orçamentos, mas no 

caso do dano moral fica a critério do juiz estabelecer o valor a que a vítima 

terá direito como reparação pela dor sofrida. 
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A empresa de transporte cujo empregado (condutor) provoca acidente também pode ser 

obrigada a arcar com a indenização pelos danos causados. É o que em Direito se chama de 

“responsabilidade solidária”; no caso, entre o condutor (empregado) culpado e sua 

empregadora (transportadora). Essa responsabilidade solidária normalmente aparece quando 

se encontram pelo menos uma das seguintes situações: o veículo que causou o dano é de 

propriedade da empresa de transportes e/ou o condutor é empregado da transportadora. 

Conforme seu ramo de atividade, a empresa 

transportadora pode ser obrigada a indenizar 

passageiros que porventura sejam feridos, pessoas 

ou empresas cuja carga tenha sido danificada pelo 

acidente. Por exemplo, uma empresa de transporte 

de mudanças que tenha um empregado (condutor) 

envolvido em um acidente de trânsito que danifique 

a carga de um cliente tem o dever de indenizá-lo, 

mesmo não tendo culpa direta na ocorrência. Caso 

demonstrada a culpa do condutor, a empresa tem a responsabilidade civil (solidária) de 

indenizar seu cliente pelos danos causados. 

Como se trata de responsabilidade solidária, as vítimas podem acionar juridicamente o 

condutor culpado, a empresa para qual trabalha ou ambos. Como a empresa é vista com maior 

condição de indenizar a vítima pelos prejuízos causados, na maioria dos casos é ela a parte 

processada (sozinha ou com seu empregado). Caso o empregado seja o culpado pelo acidente, 

a empresa pode, posteriormente e por meio da Justiça, exigir que ele lhe devolva o que foi 

gasto em indenizações. 

Caso similar é o dos pais que emprestam seu carro para o filho menor de idade e este 

causa um acidente. São eles (pais) quem devem responder em juízo pelo prejuízo causado. 

Portanto, mesmo quando não responsável direta pelo ocorrido, a empresa de transporte pode 

ser responsabilizada pelos danos causados por seus empregados. 

A responsabilidade solidária pode não se efetivar, no entanto, em algumas situações. 

Por exemplo, quando o veículo é de propriedade do próprio condutor (autônomo) e não possui 

a identificação da empresa, e, ainda, o condutor não é empregado fixo, mas alguém contratado 

sem exclusividade para a prestação de um determinado serviço. 

Nesses casos, a empresa somente deve indenizar o cliente no tocante à carga danificada. 

Ao condutor autônomo cabe arcar sozinho com danos materiais e morais causados a outras 

pessoas que não sejam clientes da empresa de transporte. 

 

RESPONSABILIDADE PENAL 

 

O Direito Penal identifica as infrações penais e especifica as respectivas sanções. É ele 

que zela pelo respeito – individual e/ou coletivo dos valores fundamentais de sociedade, tais 

como a vida, a segurança, a integridade física, a saúde etc. No momento em que alguém 

afronta esses valores fundamentais está afetando o interesse da sociedade portanto, praticando 

um crime, ou seja, cometendo um mal social, e, em razão disso, o Estado tem o dever de 

acionar seus mecanismos legais para a aplicação das penalidades. 
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É importante perceber que um crime pode ser praticado até mesmo por omissão. Por 

exemplo: um acidente pode ser provocado não só por culpa do condutor, mas também, pelo 

proprietário do veículo ou, ainda, provocado apenas por culpa do proprietário do veículo e 

não do condutor. 

Imaginemos um caminhão que se envolva em um acidente em decorrência de um 

defeito provocado pela falta de manutenção. Neste caso, o dono da empresa – e não a empresa 

em si, como ocorre no Direito Civil – poderá ser responsabilizado e condenado pelo acidente. 

 

 
 

É importante lembrar que um acidente de trânsito por si só não gera responsabilidade 

penal. Para que haja, o acidente deve envolver ações caracterizadas como criminosas, o que 

normalmente ocorre quando alguém se machuca (lesão corporal) ou quando há morte 

(homicídio culposo). 

Por exemplo: uma simples colisão que provoca apenas danos aos veículos não gera 

responsabilidade penal; por sua vez, uma colisão que provoque a morte de um condutor ou de 

um passageiro, gera; dessa forma, uma pena poderá ser aplicada ao culpado. 

As penas às quais o culpado poderá ser condenado variam conforme o crime cometido e 

dependem das circunstâncias específicas do acidente, tais como a dimensão do dano causado, 

circunstâncias estas, que serão avaliadas pelo juiz que tratar o processo. 

 

O QUE É E QUAIS SÃO OS TIPOS DA PENA? 

 

A pena é uma sanção imposta pelo Estado ao culpado pela prática de uma infração 

penal. A finalidade é punir o infrator e prevenir novas transgressões. 

As penas privativas de liberdade – detenção e reclusão são as mais utilizadas: o 

condenado deve permanecer encarcerado por um determinado período. 

Caso o réu nunca tenha sido processado, ele pode receber “penas restritivas de direito”. 

Essa modalidade de pena está diretamente relacionada a crimes menos graves e a criminosos a 

quem a prisão não é aconselhável. 

O Código Penal prevê as seguintes penas restritivas de direitos: prestação pecuniária, 

perda de bens e valores, prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, 

interdição temporária de direitos e limitação de fim de semana. A pena restritiva de direitos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da 

restrição imposta. 

Ao contrário da responsabilização civil da empresa, em casos de acidente de 

trânsito (o que é comum ocorrer), a responsabilização criminal do 

empresário é mais rara, mas não impossível. 
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E, por fim, também, a pena de multa, que consiste no pagamento em dinheiro, de 

quantia fixada em sentença. 

 

Como e quando cada tipo de pena pode ser aplicado é uma questão bem mais complexa. 

Porém, cabe destacar as circunstâncias que agravam a pena, quando ocorre um crime 

de trânsito: 

 

a) gerar dano potencial para duas ou mais pessoas ou risco de grave dano patrimonial a 

terceiros. Exemplo: causar acidente de trânsito envolvendo ônibus de transporte coletivo com 

passageiros; 

b) utilizar-se de veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

c) não possuir permissão para dirigir ou não ter Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 

d) apesar de ter permissão para dirigir ou possuir CNH, o motorista dirigir veículo de 

categoria diferente ao permitido pela licença; 

e) quando a profissão ou atividade exigir cuidados especiais no transporte de passageiros ou 

de carga - nesse caso é maior a responsabilidade de quem atua profissionalmente no setor. 

Esse agravante aplica-se a motoristas de ônibus, condutores de transporte de cargas ou 

produtos perigosos, taxistas, condutores de veículos de transporte escolar, entre outros; 

f) adulterar equipamentos ou características do veículo que afetem sua segurança ou seu 

funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas especificações do 

fabricante. Por exemplo, alterar a potência do motor, rebaixar a suspensão; 

g) conduzir o veículo sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a 

pedestres. 

 

MULTAS: QUEM PAGA? 

 

Uma dúvida muito comum de empresários e trabalhadores do setor de transporte. 

Afinal, quem deve arcar com uma multa de trânsito: o proprietário do veículo ou o condutor? 

Essa dúvida torna-se mais polêmica quando a questão envolve empresa e empregado. 

Em um primeiro momento, a multa de trânsito sempre deve ser paga pelo proprietário 

do veículo. Mas, se a multa foi aplicada por alguma infração cometida por culpa do condutor, 

o proprietário tem o direito de buscar o ressarcimento desse valor. 

Caso uma empresa de transporte proprietária de uma motocicleta, por exemplo, receba 

uma multa por um farol queimado, é ela que deve arcar com seu pagamento, pois, como dona 

do veículo, é dela a responsabilidade por mantê-lo em perfeitas condições de trafegar. 

Por outro lado, caso um empregado de uma transportadora pare a motocicleta sobre uma 

faixa de pedestre e receba uma multa por isso, a empresa deverá pagar a multa – pois é a dona 

do veículo, mas tem o direito de cobrar o ressarcimento de seu funcionário. 
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Ainda que o contrato de trabalho preveja esse tipo de desconto, alguma cautela deve ser 

observada pela empresa: verificar corretamente – através de registros que comprovem os 

fatos – quem era o condutor do veículo no dia e na hora da infração que gerou a multa de 

trânsito. 

 

 
 

Os principais artigos do CTB que tratam dos crimes de trânsito são: 

 

Art. 302 - Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas – detenção de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor. 

Art. 303 – Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas – detenção de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a permissão 

ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Art. 306 – Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração de álcool 

por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob influência de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência:  

Penas – detenção de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 2º do art. 303 deste Código não se 

aplica o disposto no inciso I do caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal). 

Para complementar os estudos, recomenda-se o estudo do Capítulo XIX, Seção II do 

CTB, artigos 302 a 312, que cuidam dos crimes em espécie, relativos à circulação de 

veículos. 

  

 

 

O motofretista é um profissional que utiliza uma motocicleta ou motoneta para 

prestar serviços de entrega em geral. Para o motociclista profissional, é de extrema 

importância cumprir a legislação como forma de se evitar acidentes e circular com 

mais segurança. 

Antes de a empresa efetuar qualquer desconto na folha de pagamento de 

seu funcionário - por qualquer infração de trânsito - é importante observar 

o que diz a legislação trabalhista. Esse tipo de desconto deve estar expresso 

no contrato de trabalho da empresa com seu funcionário. 
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1.4 - Gestão do risco sobre duas rodas 

 

Com a invenção da roda, o mundo começou a girar com muita velocidade, atingindo um 

grande desenvolvimento. Através deste desenvolvimento, criaram-se veículos cada vez mais 

potentes e velozes, desenvolveram-se também as vias, que hoje oferecem condições para que 

o veículo desenvolva uma grande velocidade. 

O Trânsito é sustentado por três áreas básicas: Engenharia, Esforço Legal e Educação. 

 

Engenharia – é área do trânsito responsável pela projeção, manutenção, sinalização e 

construção de vias. 

Esforço Legal – é área responsável pela autuação, aplicação, de penalidades, fiscalização e 

policiamento do trânsito. 

Educação – é toda influência que o ser humano recebe do ambiente social, durante a sua 

existência, no sentido de se adaptar às normas e valores sociais vigentes e aceitos. 

 

Atitudes defensivas 

 

O condutor defensivo deve ser capaz de planejar e prever suas ações ao volante. Quando 

estamos conduzindo uma motocicleta, precisamos usar todos os nossos sentidos e estar 

constantemente alerta para detectar possíveis situações de perigo. 

 

 
 

A pilotagem segura está diretamente ligada ao comportamento humano, quando da 

condução de uma motocicleta, e é preciso inicialmente: 

 

 Respeitar as leis de trânsito. 

 Conhecer a motocicleta que vai pilotar. 

 Fazer a manutenção preventiva da motocicleta. 

 Não abusar da autoconfiança. 

 Não aceitar desafios ou provocações. 

 

Um Motociclista defensivo: 

 

 Respeita as normas de trânsito. 

 Previne-se dos erros dos outros motociclistas e motoristas. 

 Está sempre atento aos pedestres, ciclistas e animais. 

 Cumpre as determinações dos agentes de trânsito. 
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Um motociclista defensivo, para pilotar com segurança, observa: 

 

 A via. 

 O clima. 

 As condições de tráfego. 

 A luz. 

 As suas condições físicas e mentais. 

 Os outros condutores. 

 
 

 Olhar adiante – demonstra tempo de visão à frente, que consiste em mais de 15 segundos 

para uma ação de resposta. 

 Ver o caminho completo – indica que você poderá executar suas decisões com 

antecedência, evitando ficar sem opções de manobra. A velocidade não pode ser alta nem 

baixa demais. 

 Fique alerta, mantenha seus olhos em movimento – durante o deslocamento, evite olhar 

fixo quando tiver a sua atenção desviada por objetos relevantes. Devemos observar os 

retrovisores com frequência, examinando, todos os cruzamentos antes de realizar qualquer 

manobra. 

 Mantenha o farol da motocicleta sempre aceso durante o dia e à noite, na cidade ou na 

rodovia. 

 Mantenha uma posição visível no espelho retrovisor do veículo que está na frente da 

motocicleta, de forma que você veja o rosto do motorista. Assim ele também estará vendo 

o motociclista. 

 Mantenha distância dos veículos à frente e ao lado da motocicleta. 

 

Pontos cegos dos veículos ou ângulos mortos. 

 

O motociclista, para ter certeza de que não está no ponto cego de um carro, tem que estar 

vendo o motorista no retrovisor do veículo que está a sua frente. 

 

O erro humano é a causa mais comum dos acidentes de trânsito. 

Princípio geral da Direção Defensiva: 

VER E SER VISTO 
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Posicionamento na via 

 

O motociclista deve utilizar uma faixa da via por 

completo, ou seja, deve conduzir no meio da faixa, 

ocupando o lugar de um veículo de quatro rodas, sempre 

na faixa mais à direita, quando existir mais de uma 

faixa. Posicione sua motocicleta de tal forma que seja 

criado um espaço de segurança entre você e os outros 

veículos. Esta atitude vai permitir que você enxergue as 

condições do trânsito mais claramente, e te dará tempo 

para reagir numa situação de emergência. 

 

Distância de seguimento 

 

Corresponde a distância mínima que você deve deixar entre o seu veículo e o que vai à 

sua frente. Se o veículo da frente freia, você levará um segundo para frear. Assim, existe um 

atraso de um segundo em relação ao outro veículo. Você deve, então, prever um segundo a 

mais como margem de segurança. 

 

A distância de segurança deve corresponder à distância percorrida em dois segundos. 

 

 

 

 

Como calcular: 

 

 Escolha um ponto de referência na estrada (árvore, poste, placa, etc.). 

 Quando o veículo da frente passar por esse ponto, comece a contar “cinquenta e um, 

cinquenta e dois”. 

 Se o seu veículo passar pelo ponto, após você ter terminado de contar, significa que está 

mantendo uma distância segura. 

 Caso contrário, reduza a velocidade, aumentando a distância. 

 Em condições climáticas adversas (chuva, cerração, neblina ou ventos fortes) é 

aconselhável aumentar esta distância para quatro segundos. 

 

1 segundo de reação + 2 segundos de segurança = 3 segundos 
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Controle da velocidade 

 

A velocidade de um veículo deve ser compatível com a via em que o mesmo estiver 

trafegando. Vide Art. 61 do CTB. 

Devemos estar atentos para as condições da via, e do tempo, pois em uma via 

esburacada, e em casos de chuva, neblina, cerração e à noite convém reduzir a velocidade. 

Cuidados com os demais usuários da via 

 

Pedestres 

 

O motociclista deve ter cuidado com os pedestres, em especial com crianças, idosos, 

deficientes e aqueles sob o efeito de álcool e drogas; estes são as vítimas mais frequentes de 

atropelamentos. 

 

Redobre a atenção em: 

 

 Área escolar. 

 Pontos de ônibus. 

 Próximo de instituições para deficientes. 

 Onde existir crianças brincando. 

 Ciclovias. 

 Áreas de lazer. 

 

O motociclista deve ceder passagem para o pedestre: 

 

 Ao cruzar à esquerda ou à direita. 

 Quando o sinal mudar e ele estiver atravessando. 

 Sempre que a situação representar perigo. 

 

Conduzindo crianças 

 

Menores de 10 (dez) anos não podem ser transportadas em 

motocicletas, motonetas ou ciclomotores. 

 

 

Ciclista 

 

Conduzindo bicicleta o comportamento do ciclista deve 

ser igual ao do motorista; Quando desmontado da 

bicicleta, como o do pedestre. E o motociclista ao 

ultrapassá-lo deve deixar uma distância lateral de 1,5m do 

cliclista. 
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Ao se aproximar de um ciclista, o motociclista deve diminuir a velocidade e estar preparado 

para uma emergência, guardando a distância. 

 

Frenagem 

 

A frenagem é um dos momentos mais críticos na pilotagem de uma motocicleta, pois 

teremos que fazer reduzir a força que impulsiona seu deslocamento.   

Uma motocicleta 150cc, circulando a uma velocidade de 60 Km/h, quando tem a 

necessidade de frear, segue em frente mais dois segundos e ainda roda 16 metros. Portanto, se 

um carro estiver parado a 14 metros da moto, o acidente é praticamente inevitável. 

O espaço de frenagem de uma moto depende de vários fatores. Comprovamos que uma 

Moto Street 150 precisa de 9 metros para frear a 40 km/h, espaço que quase dobra, indo para 

16 metros, se a moto estiver a 60 km/h. Se o piso estiver molhado, o espaço necessário chega 

a 20 metros, rodando nos mesmos 60 km/h. Além disso, evitar ou não um acidente pode 

depender também do estado dos pneus, da manutenção dos freios e de seu uso correto. 

Frenagem realizada de forma correta: 70% da pressão no freio dianteiro e 30% no 

traseiro. Porém, como muita gente usa apenas o freio traseiro, os pilotos mediram o espaço 

percorrido usando essa frenagem errada. Como era de se esperar, os espaços foram 

praticamente o dobro: a 60 km/h, foram 43m usando só o freio traseiro contra apenas 16m 

com a utilização dos dois freios. Uma demonstração importante para tentar acabar com este 

vício de alguns motociclistas. 

Para quem ainda acredita que usar apenas o freio traseiro é o mais seguro, realizamos 

medições a 60 km/h como exemplo. Só usando o freio traseiro (apenas com o piloto), a moto 

percorre exatos 43,14 metros contra os 16,02 metros na frenagem normal (usando os freios 

dianteiro e traseiro). Ou seja: a moto percorre quase o triplo do espaço até parar.  

 

Medição de frenagem apenas com o freio traseiro (piso seco) 

Velocidade Espaço percorrido Tempo de frenagem 

60 Km/h 43,14m 5,68s 

 

Medição de frenagem apenas com o freio traseiro (piso molhado) 

Velocidade Espaço percorrido Tempo de frenagem 

60 Km/h 47,72m 5,83s 
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Verificação permanente do veículo 

 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu veículo, dirigindo-o com 

atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito. 

 

Para corroborar com o artigo 28 do CTB, o condutor deverá fazer a manutenção preventiva de 

seu veículo e sempre ao utilizar-se do mesmo, verificar se todos os equipamentos e acessórios 

estão funcionando perfeitamente e em bom estado. 

 

Exemplo: verificar pressão dos pneus, os retrovisores, se existe combustível suficiente, se o 

capacete está em condição de ser utilizado, se o painel da motocicleta está em pleno 

funcionamento, etc. 

 

Riscos de falar ao celular e pilotar ao mesmo tempo 

 

Ao falar ao celular, o condutor está em um 

processo de comunicação normal, onde o mesmo 

tem que ouvir, pensar e responder; este processo faz 

com que o condutor divida sua atenção com o sua 

atividade principal, que é conduzir a motocicleta. O 

CTB proíbe o uso do celular quando o condutor está 

conduzindo, porque o mesmo faz com que o cidadão 

divida sua atenção, ao executar a sua tarefa. 

Lembre-se: “Bons motoristas apenas dirigem”. 

 

Art. 252. Dirigir o veículo: 

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone 

celular. 

Infração - média; 

Penalidade - multa. 

 

Pilotando em situações adversas e de risco 

Condições adversas são todos aqueles fatores que em determinado momento se 

apresentam em oposição, podendo prejudicar o seu desempenho no ato de dirigir, tornando 

maior a possibilidade de um acidente de trânsito. 

 

Condições climáticas 

 

 Ventos fortes:  

 

Ventos transversais podem desequilibrar os veículos que trafegam em alta velocidade. 

Ventos muito fortes podem deslocar sua motocicleta, ocasionando a perda de estabilidade e o 

descontrole do veículo. Os ventos também podem ser gerados pelo deslocamento de ar de 

outros veículos maiores, que estejam trafegando no mesmo sentido ou em sentido contrário. 
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Ventos frontais também podem desequilibrar os veículos que trafegam em alta velocidade. 

 

 Chuva: 

 

A chuva diminui a aderência da pista, a visão 

diminui em até 50% e podem acontecer derrapagens, 

pois a pista torna-se escorregadia. Mantenha 

distância do veículo da frente, e observe os pneus: 

com o pneu careca o perigo é maior. O período mais 

crítico é o início da chuva, porque a água forma uma a camada deslizante com o óleo que está 

na via. As vias de paralelepípedo têm menor aderência que as de asfalto. Reduza a velocidade. 

 

 Neblina, cerração ou nevoeiro: 

Em caso de neblina, nevoeiro ou cerração, deve-se usar luz baixa, diminuir a velocidade 

e ter atenção redobrada na condução do veículo. 

 

Ultrapassagem 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes 

normas: 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo sentido, 

são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, 

quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda destinadas à 

ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade; 

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, exceto 

quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda; 

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que: 

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de ultrapassar 

um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que sua 

manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário; 

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá: 

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de direção do 

veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe livre uma 

distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando a luz 

indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 

ultrapassou. 
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§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do inciso XI 

aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como 

pela da direita. 

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em ordem 

decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres. 

 

Derrapagem 

 

A motocicleta derrapa sempre de traseira, pois o peso está na parte de trás. Orienta-se 

não acelerar. 

 

Variações de luminosidade 

 

De dia: 

Ao trafegar de dia o motociclista é obrigado a usar a luz baixa sempre ligada. Porém, o que 

pode ofuscá-lo é o sol, para que isso seja amenizado, utilize viseira que não seja totalmente 

transparente ou utilizar óculos escuros sob a viseira. 

 

De noite: 

Ao trafegar a noite o motociclista pode deparar-se com outro veículo em sentido contrário, 

trafegando com farol alto, isto pode causar ofuscamento da visão. Para que isso não ocorra, o 

condutor deverá desviar o olhar para linha de demarcação na via. 

 

Cruzamentos, curvas, cabeceiras de pontes, viadutos e elevados 

 

Nos cruzamentos, obedeça a sinalização e a ordem de prevalência, seja prudente. 

Nas curvas, solicite ao carona que movimente o corpo da mesma maneira que o 

condutor para garantir a estabilidade do veículo, calcule a velocidade necessária para entrar na 

curva; quanto mais fechada for a curva, mais teremos que reduzir a velocidade. Freie sempre 

antes de entrar na curva, e acelere do meio da curva em diante. 

Nas cabeceiras de pontes, viadutos e elevados, quando de mão dupla, convêm usar de 

cautela, pois se vier outro veículo fazendo uma ultrapassagem, poderá ocorrer um acidente.  

 

Condições da via 

 

A falta de sinalização, sinalização deficiente, ondulações e buracos são fatores de risco nas 

vias. 

 

 Equipamentos de segurança: 

 

Os equipamentos de uso obrigatório para o motofretista estão regulamentados na 

Resolução 356/10. 
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Art. 2º Para efeito do registro de que trata o artigo anterior, os veículos deverão ter: 

I - dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do veículo, fixado em 

sua estrutura, conforme Anexo IV, obedecidas as especificações do fabricante do veículo no 

tocante à instalação; 

II - dispositivo aparador de linha, fixado no guidom do veículo, conforme Anexo IV; e 

III - dispositivo de fixação permanente ou removível, devendo, em qualquer hipótese, ser 

alterado o registro do veículo para a espécie passageiro ou carga, conforme o caso, vedado o 

uso do mesmo veículo para ambas as atividades, além do capacete. 

 

 

 

Capacete 

É obrigatório por lei, e considerado pela maior parte dos motociclistas como o principal 

equipamento de proteção. Na maioria dos acidentes fatais, o capacete estava ausente. 

Luvas 

Devemos selecionar as luvas que menos interferem na sensibilidade dos dedos e das 

mãos. As luvas de “meio-dedo” são inadequadas, pois não protegem completamente as mãos. 

Calçados 

As botas devem ser pelo menos de “meio cano”, com protetores de canela e de “peito de 

pé”. O ideal é utilizar botas de cano alto para proteção dos tornozelos, diminuindo as lesões 

nessa parte do corpo em caso de acidente. As botas não devem ter cadarços e se possível que 

tenham salto para que se ajustem as pedaleiras. 

Vestimentas 

O motociclista deve dar preferência pelo uso de jaquetas nas cores claras para facilitar 

sua visibilidade. 
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1.5 - Segurança e Saúde 

 

Cuidados com o corpo: 

 

Todos os condutores de veículos automotores devem ter cuidado especial como seu 

corpo, a começar por uma alimentação leve; não devemos comer em demasia, porque 

podemos ter sonolência. Quanto ao sono, devemos dormir pelo menos 8 (oito) horas 

diariamente para que nosso corpo esteja sempre descansado.  

 

Condições emocionais: 

Os aspectos psíquicos e os físicos podem influenciar na ocorrência de acidentes. Os 

mais comuns são:  

 

 Fadiga e Sono 

Uma pessoa cansada ou com sono não tem condições de dirigir. O sono e o cansaço, 

muitas vezes, são mais fortes do que a vontade de permanecer acordado e a pessoa adormece 

sem perceber. Por isso, é importante descansar nos momentos de folga, para dirigir com maior 

tranquilidade durante a jornada de trabalho. 

 

 Aspectos Psíquicos 

Os aspectos psíquicos influenciam bastante na maneira de ser das pessoas. Alguém que 

passou por uma emoção muito forte, como por exemplo, o falecimento de uma pessoa 

querida, poderá ter o seu comportamento alterado. 

As pessoas diferem muito entre si quanto aos aspectos psíquicos. Assim, há pessoas que 

se irritam com mais facilidade, outras são mais tranquilas, outras ainda não se deixam abalar 

por fatos desagradáveis. Mas, independente do tipo psíquico da pessoa, uma coisa é certa: ao 

dirigir irritado, nervoso ou sob emoções fortes, o motorista pode causar acidentes. 

 

Postura corporal sobre duas rodas 

 

Técnicas de postura corporal 

 

 A cabeça deve estar sempre levemente levantada e os olhos não devem permanecer fixos 

em um único ponto. Não incline a cabeça junto com o corpo ao fazer as curvas. 

 Os ombros devem estar sempre relaxados. 

 O quadril se posiciona o mais próximo possível do 

tanque de combustível de forma que as pernas fiquem em 

posição que permita virar o guidão sem esforço dos 

ombros. 

 A coluna deve ser mantida ereta para evitar a fadiga e 

problemas com a coluna vertebral. 

 Braços relaxados com os cotovelos levemente para 

dentro e dobrados, funcionando como molas para ajustar 

a distância do tronco ao guidão. 
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 Punhos alinhados em relação às mãos e estas centralizadas em relação às manoplas. 

 Mãos e pés devem ser mantidos distantes dos pontos aquecidos da motocicleta.  

 Pés paralelos ao solo, apontados para frente, sobre as pedaleiras em todos os momentos da 

condução. Pé direito sobre o pedal de freio traseiro. 

 O peso adicional que altera a frenagem e a realização de curvas deve ser verificado. 

 

 
 

 

Consequências de pilotar após ingestão de bebidas alcoólicas 

 

 Álcool 

 

Dirigir após ingerir bebida alcoólica é um ato criminoso. Mesmo assim, 70% dos 

acidentes fatais são causados pelo uso do álcool, com o jovem sendo geralmente a maior 

vítima. 

As reações provocadas no organismo pelo consumo de álcool são variadas. O sistema 

nervoso é alterado, podendo passar da euforia e excesso de confiança para a depressão total. 

Os reflexos, perigosamente comprometidos, tornam-se lentos, interferindo na capacidade de 

avaliar riscos e dirigir com segurança. 

Por isso, jamais utilize álcool ou outras drogas antes de dirigir. 

 

 Drogas e Medicamentos 

 

A automedicação é uma prática prejudicial à saúde, pois pode acarretar sérias 

consequências ao organismo. Alguns remédios também podem atrapalhar o ato de dirigir. Por 

isso, não se deve tomar medicamento sem prescrição médica. Obtenha informações médicas 

sobre os efeitos dos medicamentos. A leitura da bula também pode ajudar na decisão se é 

aconselhável o ato de dirigir. 

As drogas são substâncias de origem natural ou sintética que alteram o comportamento 

das pessoas quando são consumidas. Consumir substâncias ilícitas e dirigir veículo são coisas 

totalmente incompatíveis. 

 

  

Ao seguir estas informações, você conduzirá sua moto 

com muito mais prazer e com maior segurança. 
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MÓDULO 2 

Específico – Motofrete – Transporte de Cargas 

 

 

2.1 – Legislação Específica para Motofrete 

 

O motociclista que desejar trabalhar como motofrete, deve tomar as seguintes 

providências: 

 

 Registrar o veículo na categoria “aluguel”, junto ao DETRAN. 

 Instalar a placa vermelha. 

 Atender as dimensões corretas estabelecidas para os dispositivos de transporte de carga. 

 Não ultrapassar o limite de carga máxima do veículo. 

 Utilizar os adesivos refletivos luminosos especificados pela legislação tanto no baú, como 

no capacete e nos coletes. 

 Instalar os dispositivos de transporte de carga somente nos pontos de fixação 

recomendados pelo fabricante do veículo. 

 

2.2 – Lei Federal de regulamentação do exercício profissional (motofretista e 

mototaxista). Lei 12.009 

 

Art. 1
o
 Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transportes de 

passageiros, “mototaxista”, em entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e 

“motoboy”, com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços de 

transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas – motofrete –, estabelece 

regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências. 

Art. 2
o
 Para o exercício das atividades previstas no art. 1

o
, é necessário: 

I – Ter completado 21 (vinte e um) anos; 

II – Possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

III – Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran; 

IV – Estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos 

da regulamentação do Contran. 

 

Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos ainda os 

seguintes documentos: 

I – Carteira de identidade; 

II – Título de eleitor; 

III – Cédula de identificação do contribuinte – CIC; 

IV – Atestado de residência; 

V – Certidões negativas das varas criminais; 

VI – Identificação da motocicleta utilizada em serviço. 

 

Art. 3
o
 São atividades específicas dos profissionais de que trata o art. 1

o
: 

I – transporte de mercadorias de volume compatível com a capacidade do veículo; 

II – transporte de passageiros. 
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Art. 4
o
 A Lei n

o
 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte 

Capítulo XIII-A: 

 

“CAPÍTULO XIII-A 

 

DA CONDUÇÃO DE MOTOFRETE 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de mercadorias 

– motofrete – somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 

entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I – registro como veículo da categoria de aluguel; 

II – instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, destinado a 

proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran; 

III – instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação do 

Contran; 

IV – inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 

§ 1
o
 A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve estar de 

acordo com a regulamentação do Contran. 

§ 2
o
 É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de galões nos 

veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões contendo água 

mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamentação do Contran. 

Art. 139-B. “O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou estadual de 

aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-frete no 

âmbito de suas circunscrições.” 

Art. 5
o
 O art. 244 da Lei n

o
 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 244 

VIII – transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo com o 

previsto no § 2
o
 do art. 139-A desta Lei; 

IX – efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto no art. 

139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos mototaxistas: 

Infração – grave; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa – apreensão do veículo para regularização. 

§ 1
o
 (NR) 

Art. 6
o
 A pessoa natural ou jurídica que empregar ou firmar contrato de prestação continuada 

de serviço com condutor de motofrete é responsável solidária por danos cíveis advindos do 

descumprimento das normas relativas ao exercício da atividade, previstas no art. 139-A da Lei 

n
o
 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício da profissão, previstas no art. 2

o
 desta 

Lei. 

Art. 7
o
 Constitui infração a esta Lei:  

I – empregar ou manter contrato de prestação continuada de serviço com condutor de moto-

frete inabilitado legalmente; 

II – fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta para o transporte remunerado de 

mercadorias, que esteja em desconformidade com as exigências legais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#capituloxiiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art244viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art139a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art139a
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Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas neste artigo o empregador ou aquele 

que contrata serviço continuado de moto-frete, sujeitando-se à sanção relativa à segurança do 

trabalho prevista no art. 201 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

Art. 8
o
 Os condutores que atuam na prestação do serviço de moto-frete, assim como os 

veículos empregados nessa atividade, deverão estar adequados às exigências previstas nesta 

Lei no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da regulamentação pelo 

Contran dos dispositivos previstos no art. 139-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

e no art. 2
o
 desta Lei. 

Art. 9
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RESOLUÇÃO Nº 410, DE 2 DE AGOSTO DE 2012 

 

Regulamenta os cursos especializados obrigatórios destinados a profissionais em transporte de 

passageiros (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista) que exerçam atividades 

remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que 

lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n. 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, conforme o Decreto n. 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacionalde Trânsito e  

Considerando o inciso III do artigo 2º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009; 

Considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a aquisição de 

conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de segurança no 

trânsito, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir curso especializado obrigatório destinado a profissionais em transporte de 

passageiro (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista), que exerçam atividades 

remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

Parágrafo único. O curso de que trata o caput deste Artigo será válido em todo o território 

nacional. 

Art. 2º O curso, na forma desta Resolução, será ministrado pelo órgão executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito Federal ou por órgãos, entidades e instituições por ele autorizados. 

Art. 3º A grade curricular e as disposições gerais do curso especializado a que se refere esta 

Resolução constam do Anexo I. 

Art. 4º Ficam reconhecidos os cursos específicos, destinados a motofretistas e a mototaxistas, 

que tenham sido ministrados por órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, 

por entidades por eles credenciadas e pelas instituições vinculadas ao Sistema S, concluídos 

até a data de entrada em vigor desta Resolução, respeitando-se a periodicidade para o curso de 

atualização previsto no seu Anexo II. 

Art. 5º Ficam convalidados os cursos especializados realizados durante a vigência da 

Resolução CONTRAN nº 350/2010. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art201
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art139a
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Art. 6º Os cursos previstos nesta Resolução serão exigidos, para fins de fiscalização, a partir 

de 02 de Fevereiro de 2013. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução 

CONTRAN nº 350/2010. 

 

RESOLUÇÃO 356 DE 02 DE AGOSTO DE 2010 

 

CAPÍTULO I 

 

Das disposições gerais 

 

Art. 1º Os veículos tipo motocicleta ou motoneta, quando autorizados pelo poder concedente 

para transporte remunerado de cargas (motofrete) e de passageiros (mototáxi), deverão ser 

registrados pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado e do Distrito Federal na categoria de 

aluguel, atendendo ao disposto no artigo 135 do CTB e legislação complementar. 

Art. 2º Para efeito do registro de que trata o artigo anterior, os veículos deverão ter: 

I - dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do veículo, fixado em 

sua estrutura, conforme Anexo IV, obedecidas as especificações do fabricante do veículo no 

tocante à instalação; 

II - dispositivo aparador de linha, fixado no guidão do veículo, conforme Anexo IV; e 

III - dispositivo de fixação permanente ou removível, devendo, em qualquer hipótese, ser 

alterado o registro do veículo para a espécie passageiro ou carga, conforme o caso, vedado o 

uso do mesmo veículo para ambas as atividades. 

Art. 3º Os pontos de fixação para instalação dos equipamentos, bem como a capacidade 

máxima admissível de carga, por modelo de veículo serão comunicados ao DENATRAN, 

pelos fabricantes, na ocasião da obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito (CAT), para os novos modelos, e mediante complementação de informações do 

registro marca/modelo/versão, para a frota em circulação. 

§ 1º As informações do caput serão disponibilizadas no manual do proprietário ou boletim 

técnico distribuído nas revendas dos veículos e nos sítios eletrônicos dos fabricantes, em texto 

de fácil compreensão e sempre que possível auxiliado por ilustrações.   

§ 2º As informações do parágrafo anterior serão disponibilizadas no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da publicação desta Resolução para os veículos lançados no mercado nos 

últimos 5 (cinco) anos, e em 180 (cento e oitenta) dias passarão a constar do manual do 

proprietário, para os veículos novos nacionais ou importados. 

§ 3º A capacidade máxima de tração deverá constar no Certificado de Registro (CRV) e no 

Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV). 

Art. 4º Os veículos de que trata o art. 1º deverão submeter-se à inspeção semestral para 

verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 

Art. 5º Para o exercício das atividades previstas nesta Resolução, o condutor deverá: 
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I - ter, no mínimo, vinte e um anos de idade; 

II - possuir habilitação na categoria “A”, por pelo menos dois anos, na forma do artigo 147 do 

CTB; 

III - ser aprovado em curso especializado, na forma regulamentada pelo CONTRAN; e 

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos 

do Anexo III desta Resolução. 

Parágrafo único. Para o exercício da atividade de mototáxi o condutor deverá atender aos 

requisitos previstos no Art. 329 do CTB. 

Art. 6º Na condução dos veículos de transporte remunerado de que trata esta Resolução, o 

condutor e o passageiro deverão utilizar capacete motociclístico, com viseira ou óculos de 

proteção, nos termos da Resolução 203, de 29 de setembro de 2006, dotado de dispositivos 

retrorrefletivos, conforme Anexo II desta Resolução. 

 

CAPÍTULO II 

 

Do transporte de passageiros (mototáxi) 

 

Art. 7º Além dos equipamentos obrigatórios para motocicletas e motonetas e dos previstos no 

art. 2º desta Resolução, serão exigidas para os veículos destinados aos serviços de mototáxi 

alças metálicas, traseira e lateral, destinadas a apoio do passageiro. 

Capítulo III 

Do transporte de cargas (motofrete) 

Art. 8º As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de mercadorias - 

motofrete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão executivo 

de trânsito do Estado e do Distrito Federal. 

Art. 9º Os dispositivos de transporte de cargas em motocicleta e motoneta poderão ser do tipo 

fechado (baú) ou aberto (grelha), alforjes, bolsas ou caixas laterais, desde que atendidas as 

dimensões máximas fixadas nesta Resolução e as especificações do fabricante do veículo no 

tocante à instalação e ao peso máximo admissível. 

§ 1º Os alforjes, as bolsas ou caixas laterais devem atender aos seguintes limites máximos 

externos: 

I - largura: não poderá exceder as dimensões máximas dos veículos, medida entre a 

extremidade do guidão ou alavancas de freio à embreagem, a que for maior, conforme 

especificação do fabricante do veículo; 

II - comprimento: não poderá exceder a extremidade traseira do veículo; e 

III - altura: não superior à altura do assento em seu limite superior. 

§ 2º O equipamento fechado (baú) deve atender aos seguintes limites máximos externos: 

I - largura: 60 (sessenta) cm, desde que não exceda a distância entre as extremidades internas 

dos espelhos retrovisores; 

II - comprimento: não poderá exceder a extremidade traseira do veículo; e 
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III - altura: não poderá exceder a 70 (setenta) cm de sua base central, medida a partir do 

assento do veículo. 

§ 3º O equipamento aberto (grelha) deve atender aos seguintes limites máximos externos: 

I - largura: 60 (sessenta) cm, desde que não exceda a distância entre as extremidades internas 

dos espelhos retrovisores; 

II - comprimento: não poderá exceder a extremidade traseira do veículo; e 

III - altura: a carga acomodada no dispositivo não poderá exceder a 40 (quarenta) cm de sua 

base central, medida a partir do assento do veículo. 

§ 4º No caso do equipamento tipo aberto (grelha), as dimensões da carga a ser transportada 

não podem extrapolar a largura e comprimento da grelha. 

§ 5º Nos casos de montagem combinada dos dois tipos de equipamento, a caixa fechada (baú) 

não pode exceder as dimensões de largura e comprimento da grelha, admitida a altura do 

conjunto em até 70 cm da base do assento do veículo.  

§ 6º Os dispositivos de transporte, assim como as cargas, não poderão comprometer a 

eficiência dos espelhos retrovisores. 

Art. 10. As caixas especialmente projetadas para a acomodação de capacetes não estão 

sujeitas às prescrições desta Resolução, podendo exceder a extremidade traseira do veículo 

em até 15 cm. 

Art.11. O equipamento do tipo fechado (baú) deve conter faixas retrorrefletivas conforme 

especificação no Anexo I desta Resolução, de maneira a favorecer a visualização do veículo 

durante sua utilização diurna e noturna. 

Art. 12. É proibido o transporte de combustíveis inflamáveis ou tóxicos, e de galões nos 

veículos de que trata a Lei 12.009 de 29 de julho de 2009, com exceção de botijões de gás 

com capacidade máxima de 13 kg e de galões contendo água mineral, com capacidade 

máxima de 20 litros, desde que com auxílio de side-car.  

Art. 13. O transporte de carga em side-car ou semirreboques deverá obedecer aos limites 

estabelecidos pelos fabricantes ou importadores dos veículos homologados pelo 

DENATRAN, não podendo a altura da carga exceder o limite superior o assento da 

motocicleta e mais de 40 (quarenta) cm.  

Parágrafo único. É vedado o uso simultâneo de side-car e semirreboque. 

Art. 14. Aplicam-se as disposições deste capítulo ao transporte de carga não remunerado, 

com exceção do art. 8º. 
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CAPÍTULO IV 

 

Das disposições finais 

 

Art. 15. O descumprimento das prescrições desta Resolução, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária de outros intervenientes nos contratos de prestação de serviços 

instituída pelos artigos 6º e 7º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e das sanções 

impostas pelo Poder Concedente em regulamentação própria, sujeitará o infrator às 

penalidades e medidas administrativas previstas nos seguintes artigos do Código de Trânsito 

Brasileiro, conforme o caso: art. 230, V, IX, X e XII; art. 231, IV, V, VIII, X; art. 232; e art. 

244, I, II, VIII e IX. 

Art. 16. Os Municípios que regulamentarem a prestação de serviços de mototáxi ou motofrete 

deverão fazê-lo em legislação própria, atendendo, no mínimo, ao disposto nesta Resolução, 

podendo estabelecer normas complementares, conforme as peculiaridades locais, garantindo 

condições técnicas e requisitos de segurança, higiene e conforto dos usuários dos serviços, na 

forma do disposto no art. 107 do CTB.  

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no 

prazo de trezentos e sessenta e cinco dias contados da data de sua publicação, quando ficará 

revogada a Resolução CONTRAN nº 219, de 11 de janeiro de 2007. 
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ANEXO 1 

 

DISPOSITIVOS RETRORREFLETIVOS DE SEGURANÇA PARA BAÚ DE 

MOTOCICLETAS 

 

1. Localização 

O baú deve contribuir para a sinalização do usuário durante 

o dia como a noite, em todas as direções, através de 

elementos retrorrefletivos, aplicados na parte externa do 

casco, conforme diagramação: 

 

2. Retrorrefletivo 

 

a) Dimensões: O elemento no baú deve ter uma área total 

que assegure a completa sinalização das laterais e na 

traseira. 

O formato e as dimensões mínimas do dispositivo de 

segurança refletivo deverá seguir o seguinte padrão: 

 

 
  

b) Os limites de cor (diurna) e o coeficiente mínimo de retrorrefletividade em candelas por 

Lux por metro quadrado devem atender às especificações do anexo da Resolução CONTRAN 

nº 128, de 06 de agosto de 2001. 

c) O retrorrefletor deverá ter suas características, especificadas por esta Resolução, atestadas 

por uma entidade reconhecida pelo DENATRAN e deverá exibir em sua construção uma 

marca de segurança comprobatória desse laudo com a gravação das palavras APROVADO 

DENATRAN, com 3 mm (três milímetros) de altura e 50 mm (cinquenta milímetros) de 

comprimento em cada segmento da cor branca do retrorrefletor, incorporada na construção da 

película, não podendo ser impressa superficialmente. 
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ANEXO 2 

 

DISPOSITIVOS RETRORREFLETIVOS DE SEGURANÇA PARA CAPACETES 

 

1. Localização: 

O capacete deve contribuir para a sinalização do usuário durante o dia como a noite, em todas 

as direções, através de elementos retrorrefletivos, aplicados na parte externa do casco, 

conforme diagramação: 

 

2. Retrorrefletivo 

 

a) Dimensões O elemento retrorrefletivo 

no capacete deve ter uma área total de, 

pelo menos, 0,014 m², assegurando a 

sinalização em cada uma das laterais e na 

traseira. 

O formato e as dimensões mínimas do 

dispositivo de segurança refletivo deverão 

seguir o seguinte padrão: 

 

 
 

b) Os limites de cor (diurna) e o coeficiente mínimo de retrorrefletividade em candelas por 

Lux por metro quadrado devem atender às especificações do anexo da Resolução CONTRAN 

nº128, de 06 de agosto de 2001. 

c) O retrorrefletor deverá ter suas características, especificadas por esta Resolução, atestadas 

por uma entidade reconhecida pelo DENATRAN e deverá exibir em sua construção uma 

marca de segurança comprobatória desse laudo com a gravação das palavras APROVADO 

DENATRAN, com 3 mm (três milímetros) de altura e 35 mm (trinta e cinco milímetros) de 

comprimento em cada segmento da cor branca do retrorrefletor, incorporada na construção da 

película, não podendo ser impressa superficialmente. 
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ANEXO 3 

 

DISPOSITIVOS RETRORREFLETIVOS DE SEGURANÇA PARA COLETE 

 

1. Objetivo: O colete é de uso obrigatório e deve contribuir 

para a sinalização do usuário tanto de dia quanto à noite, em 

todas as direções, através de elementos retrorrefletivos e 

fluorescentes combinados. 

 

2. Característica do material retrorrefletivo 

 

a) Dimensões 

O elemento retrorrefletivo no colete deve ter uma área total 

mínima de, pelo menos 0,13 m², assegurando a completa 

sinalização do corpo do condutor, de forma a assegurar a sua 

identificação. 

O formato e as dimensões mínimas do dispositivo de 

segurança refletivo deverão seguir o padrão apresentado na 

figura 1, sendo que a parte amarela representa o refletivo 

enquanto a parte branca representa o tecido de sustentação do 

colete: 

 

 

Formato padrão e dimensões mínimas do dispositivo refletivo: 

 

b) Cor do Material Retrorrefletivo de Desempenho Combinado  

 

 1 2 3 4 

 X Y X Y X Y X Y 

Amarela 

Esverdeado 

Fluorescente 

0.378 0.619 0.356 0.494 0.398 0.452 0.460 0.540 

Tabela 1 - Cor do material retrorrefletivo. Coordenadas de cromaticidade. 

 

A cor amarelo-esverdeado fluorescente proporciona excepcional brilho diurno, 

especialmente durante o entardecer e amanhecer. A cor deve ser medida de acordo com os 

procedimentos definidos na ASTM E 1164 (revisão 2002, Standard practice for obtaining 

spectrophotometric data for object-color evaluation) com iluminação policromática D65 e 

geometria 45º/0º (ou 0º/45º) e observador normal CIE 

2º. A amostra deve ter um substrato preto com refletância menor que 0,04. 
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O fator de luminância mínimo da película refletiva fluorescente amarelo esverdeado utilizada 

na confecção do colete deverá atender às especificações da tabela abaixo: 

 

 Fator mínimo de Luminância (min) 

Amarelo-Esverdeado Fluorescente 0,70 

Tabela 2 - Cor do material retrorrefletivo. Fator mínimo de luminância. 

 

c) Especificação do coeficiente mínimo de retrorrefletividade em candelas por lux por 

metro quadrado. 

 

Os coeficientes de retrorrefletividade não deverão ser inferiores aos valores mínimos 

especificados, e devem ser determinados de acordo com o procedimento de ensaio definido 

nas ASTM E 808 e ASTM E 809. 

 

 Ângulo de Entrada 

Ângulo de 

Observação 

5º 20º 30º 40º 

0,2º (12’) 330 290 180 65 

0,33º (20’) 250 200 170 60 

1º 25 15 12 10 

1º 30’ 10 7 5 4 

Tabela 3 - Coeficiente de retrorreflexão mínimo em cd/(lx.m2) 

 

O retrorrefletor deverá ter suas características atestadas por uma entidade reconhecida 

pelo DENATRAN e deverá exibir em sua construção uma marca de segurança comprobatória 

desse laudo com a gravação das palavras APROVADO DENATRAN, com 3 mm (três 

milímetros) de altura e 50 mm (cinquenta milímetros) de comprimento, incorporada na 

construção da película, não podendo ser impressa superficialmente, podendo ser utilizadas até 

duas linhas, que deverá ser integrada à região amarela do dispositivo. 

 

3. Características do colete 

 

a) Estrutura 

O colete deverá ser fabricado com material resistente, processo em tecido dublado com 

material combinado, perfazendo uma espessura de no mínimo 2,50 mm. 

 

b) Ergonometria 

O colete deve fornecer ao usuário o maior grau possível de conforto. As partes do colete 

em contato com o usuário final devem ser isentas de asperezas, bordas afiadas e projeções que 

possam causar irritação excessiva e ferimentos. 

O colete não deve impedir o posicionamento correto do usuário no veículo, e deve 

manter-se ajustado ao corpo durante o uso, devendo manter-se íntegro apesar dos fatores 

ambientais e dos movimentos e posturas que o usuário pode adotar durante o uso. 
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Devem ser previstos meios para que o colete se adapte ao biotipo do usuário 

(tamanhos). 

O colete deve ser o mais leve possível, sem prejuízo à sua resistência e eficiência. 

 

c) Etiquetagem 

 

Cada peça do colete deve ser identificada da seguinte forma: 

 A marca no próprio produto ou através de etiquetas fixadas ao produto, podendo ser 

utilizada uma ou mais etiquetas; 

 As etiquetas devem ser fixadas de forma visível e legível. Deve-se utilizar algarismos 

maiores que 2 mm. Recomenda-se que sejam algarismos pretos sobre fundo branco; 

 A marca ou as etiquetas devem ser indeléveis e resistentes ao processo de limpeza;  

 

Devem ser fornecidas, no mínimo, as seguintes informações: 

 Identificação têxtil (material), 

 Tamanho do colete (P, M, G, GG, EG); CNPJ, 

 Telefone do fabricante, 

 Identificação do registro do INMETRO. 

 

d) Instruções para utilização 

O Colete de alta visibilidade deve ser fornecido ao usuário com manual de utilização 

contendo no mínimo as seguintes informações: garantia do fabricante, instrução para ajustes 

de como vestir, instrução para uso correto, instrução para limitações de uso, instrução para 

armazenar e instrução para conservação e limpeza. 

 

4. Aprovação do colete 

 

Os fabricantes de coletes devem obter, para os seus produtos, registro no Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade – INMETRO que estabelecerá os 

requisitos para sua concessão. 
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ANEXO 4 

 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DE MOTOR E PERNAS E APARADOR DE LINHA 

 

Protetor de motor e pernas e aparador de linha 

 

1) Características Técnicas do Dispositivo de Proteção de 

Motor e Pernas 

 

a) Objetivo: Proteção das pernas do condutor e passageiro 

em caso de tombamento do veículo, excluídos os veículos 

homologados pelo DENATRAN com dispositivos de 

proteção para esta função; 

b) Características Construtivas: Peça única, construído em 

aço tubular de seção redonda resistente e com acabamento 

superficial resistente à corrosão, o dispositivo deve ser 

construído sem arestas e com formas arredondas, limitada 

sua largura à largura do guidom; 

c) Localização: Deve ser fixado na estrutura do veículo, 

obedecidas as especificações do fabricante do veículo no 

tocante à instalação, e não deve interferir no curso do para-      

lama dianteiro; 

 

2. Características Técnicas do Dispositivo Aparador de Linha. 

 

a) Objetivo: Proteção do tórax, pescoço e braços do condutor e passageiro; 

b) Características construtivas: Construído em aço de seção redonda resistente com 

acabamento superficial resistente a corrosão, deve prover sistema de corte da linha em sua 

extremidade superior 

c) Localização: fixado na extremidade do guidom (próximo à manopla) do veículo, no 

mínimo em um dos lados; 

d) Utilização: A altura do dispositivo deve ser regulada com a altura da parte superior da 

cabeça do condutor na posição sentado sobre o veículo. 

 

Procedimentos para transporte de carga 

 

Verificação e manutenção permanentes do veículo para pilotagem segura no transporte de 

cargas. 
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Faça uma vistoria antes de sair de casa: 

 

 Faça uma vistoria periódica em sua motocicleta. Isso leva poucos minutos e deve ser feito 

com o motor funcionando para verificar ruídos estranhos, vazamentos ou parafusos soltos. 

 Verifique e ajuste os pontos da suspensão traseira e dianteira de sua motocicleta. 

 Mantenha o cabo da embreagem regulado, avaliando sua folga e a pressão do manete. 

 Veja se as folgas dos pedais dos freios estão reguladas com a medida média de 20 mm. 

 Verifique a regulagem e a lubrificação dos cabos do acelerador e do sistema de freios. 

 Verifique o nível do óleo lubrificante e do combustível. 

 Inspecione todas as luzes: freio, setas, lanterna, faróis e painel. 

 Confira se a calibragem dos pneus está de acordo com a carga a ser transportada, conforme 

as especificações do manual do proprietário. 

 Observe se existem pregos ou outros objetos presos no pneu e se algum raio da roda está 

quebrado. 

 Verifique os filtros de óleo, de ar e de combustível. 

 Sistema de transmissão (corrente, coroa e pinhão). 

 

 
 

O transporte de carga 

 

A legislação estabelece condições para o transporte de carga, que deve ser compatível 

com o veículo em dimensões e peso. A carga pode ser transportada em baú (dispositivo 

fechado), grelha (dispositivo aberto), alforje (bolsas laterais) ou mochilas. Todos devem 

atender aos limites máximos externos: 

 

Largura: a carga ou o dispositivo nunca podem exceder as 

extremidades do guidom. O baú e a grelha devem ter no máximo 60 

cm de largura. 

Comprimento: o limite é a extremidade traseira do veículo. 

Altura: o baú pode chegar a, no máximo, 70 cm acima do banco. A 

grelha, a 40 cm. 
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O alforje não pode ultrapassar a altura do assento.  

 

Certifique-se de que o baú e a grelha estejam bem fixos na 

motocicleta e que não estejam bloqueando as luzes ou as peças 

móveis da suspensão. 

 

Observe alguns aspectos importantes: 

 

 Peso da carga: transporte apenas cargas que estejam de acordo com a capacidade da sua 

motocicleta (consulte o manual do proprietário ou o fabricante). Leve em consideração 

também o peso do condutor. 

 

LEMBRE-SE: o peso deve ficar igualmente distribuído. 

 

 Acondicionamento: siga a legislação adotando o baú, a grelha ou o side-car (carro lateral). 

Ao carregar o baú, coloque os materiais mais frágeis por cima dos mais pesados. Assegure-

se de que não existam itens soltos ou que possam se soltar ao longo do percurso. 

 Velocidade: mantenha velocidade moderada. Lembre-se de que a carga transportada 

dificulta as frenagens e pode aumentar muito o risco de acidente no caso de necessidade de 

uma guinada ou outra manobra emergencial.  

 

IMPORTANTE: é proibido o transporte de combustíveis inflamáveis ou tóxicos e de galões, 

exceto botijões de gás (capacidade de 13 kg) e galões de água mineral de até 20 litros que só 

podem ser transportados em side-car (carro lateral).  

 

Logística 

 

Um bom profissional vai estar sempre atento ao trânsito e informado dos pontos críticos de 

fluidez e de segurança. O conhecimento da área em que o mesmo está trafegando, ajuda 

muito; porém, há a possibilidade do uso do GPS, que lhe dará um bom direcionamento. 

 

 
 

Organizando e planejando as atividades. 

 

 Verifique as condições de limpeza e higiene do baú. 

 Analise a programação de entregas e coletas e verifique os produtos, as condições das 

embalagens e o modo de acondicioná-los. 

 Confira a simbologia da carga e verifique os cuidados necessários para transportá-la. 

A logística pode ser entendida como o conjunto de atividades de planejamento, 

implementação e controle do fluxo, do transporte e da armazenagem de 

produtos e informações relacionadas, desde o ponto de origem das cargas até o 

ponto de consumo, com o objetivo de atender às necessidades dos clientes. 

Essa organização é fundamental nas operações profissionais do motofretista. 
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 Identifique a necessidade de uso de acessórios para transporte e acondicionamento da 

carga. 

 Verifique a documentação que acompanha o produto, tais como a nota fiscal. 

 Verifique a documentação do veículo e o funcionamento de equipamentos obrigatórios, 

além do nível do combustível. 

 

Roteirização 

 

É o processo de definição de roteiros ou itinerários, ou seja, envolve a determinação do 

melhor caminho para realização das coletas ou entregas. Ela é útil para determinar a sequência 

dos atendimentos. 

 

A roteirização pode ser feita de diferentes maneiras: 

 

 Por setores, áreas de abrangência, cidades ou bairros; 

 Por tipos de cargas; 

 Por sequência lógica; 

 Por sequência cronológica; 

 Por hora de coleta e entrega; 

 Por tipo de clientes. Ex.: Clientes preferenciais; 

 Pelo valor da carga ou do serviço prestado. 

 

Procedimentos durante a coleta e a entrega: 

 

 Confirme o endereço do cliente, identifique a coleta e a entrega a executar, verifique a 

carga. 

 Organize sua rota (considerando as condições climáticas e do trânsito). 

 Transite com segurança 

 Chegue ao destino, estacione em local adequado e seguro. 

 Identifique o cliente e o cumprimente. 

 Solicite e informe a necessidade de assinatura de protocolo. 

 Em caso de entrega ou coleta em portarias ou recepções, identifique quem está recebendo 

ou entregando o material e informe para a sua central, use rádio ou outro procedimento da 

empresa. 

 Esclareça dúvidas e consulte a central se for necessário. 

 Ao finalizar a entrega/coleta, retorne à empresa com o protocolo dando retorno da 

prestação do serviço. 
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MÓDULO 3  

Específico – Mototáxi – Transporte de Pessoas 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 02 DE AGOSTO DE 2010 

 

Estabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte remunerado de passageiros 

(mototáxi) e de cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

 

Das disposições gerais 

 

Art. 1º Os veículos tipo motocicleta ou motoneta, quando autorizados pelo poder concedente 

para transporte remunerado de cargas (motofrete) e de passageiros (mototáxi), deverão ser 

registrados pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado e do Distrito Federal na categoria de 

aluguel, atendendo ao disposto no artigo 135 do CTB e legislação complementar. 

 

Art. 2º Para efeito do registro de que trata o artigo anterior, os veículos deverão ter: 

 

I - dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do veículo, fixado em 

sua estrutura, conforme Anexo IV, obedecidas as especificações do fabricante do veículo no 

tocante à instalação; 

 

II - dispositivo aparador de linha, fixado no guidon do veículo, conforme Anexo IV; e 

III - dispositivo de fixação permanente ou removível, devendo, em qualquer hipótese, ser 

alterado o registro do veículo para a espécie passageiro ou carga, conforme o caso, vedado o 

uso do mesmo veículo para ambas as atividades. 

 

Art. 3º Os pontos de fixação para instalação dos equipamentos, bem como a capacidade 

máxima admissível de carga por modelo de veículo serão comunicados ao DENATRAN, 

pelos fabricantes, na ocasião da obtenção do Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito (CAT), para os novos modelos, e mediante complementação de informações do 

registro marca/modelo/versão, para a frota em circulação. 

 

§ 1º As informações do caput serão disponibilizadas no manual do proprietário ou boletim 

técnico distribuído nas revendas dos veículos e nos sítios eletrônicos dos fabricantes, em texto 

de fácil compreensão e sempre que possível auxiliado por ilustrações. 

 

§ 2º As informações do parágrafo anterior serão disponibilizadas no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da publicação desta Resolução para os veículos lançados no mercado nos 

últimos 5 (cinco) anos, e em 180 (cento e oitenta) dias passarão a constar do manual do 

proprietário, para os veículos novos nacionais ou importados. 

 

§ 3º A capacidade máxima de tração deverá constar no Certificado de Registro (CRV) e no 

Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV). 

 

Art. 4º Os veículos de que trata o art. 1º deverão submeter-se à inspeção semestral para 

verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança. 

Art. 5º Para o exercício das atividades previstas nesta Resolução, o condutor deverá: 
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I - ter, no mínimo, vinte e um anos de idade; 

II - possuir habilitação na categoria “A”, por pelo menos dois anos, na forma do artigo 147 do 

CTB; 

III - ser aprovado em curso especializado, na forma regulamentada pelo CONTRAN; e 

IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos 

do Anexo III desta Resolução. 

 

Parágrafo único. Para o exercício da atividade de mototáxi o condutor deverá atender aos 

requisitos previstos no Art. 329 do CTB. (Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 

135 e 136 - aluguel - para exercer suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão 

negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela 

respectiva concessão ou autorização.) 

 

Art. 6º Na condução dos veículos de transporte remunerado de que trata esta Resolução, o 

condutor e o passageiro deverão utilizar capacete motociclístico, com viseira ou óculos de 

proteção, nos termos da Resolução 203, de 29 de setembro de 2006, dotado de dispositivos 

retrorrefletivos, conforme Anexo II desta Resolução. 

 

CAPÍTULO II 

 

Do transporte de passageiros (mototáxi) 

 

Art. 7º Além dos equipamentos obrigatórios para motocicletas e motonetas e dos previstos no 

art. 2º desta Resolução, serão exigidas para os veículos destinados aos serviços de mototáxi 

alças metálicas, traseira e lateral, destinadas a apoio do passageiro. 

 

CAPÍTULO III 

 

Das disposições finais 

 

Art. 15. O descumprimento das prescrições desta Resolução, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária de outros intervenientes nos contratos de prestação de serviços 

instituída pelos artigos 6º e 7º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e das sanções 

impostas pelo Poder Concedente em regulamentação própria, sujeitará o infrator às 

penalidades e medidas administrativas previstas nos seguintes artigos do  Código de Trânsito 

Brasileiro, conforme o caso: art. 230, V, IX, X e XII; art. 231, IV, V, VIII, X; art. 232; e art. 

244, I, II, VIII e IX. 

 

Art. 16. Os Municípios que regulamentarem a prestação de serviços de mototáxi ou motofrete 

deverão fazê-lo em legislação própria, atendendo, no mínimo, ao disposto nesta Resolução, 

podendo estabelecer normas complementares, conforme as peculiaridades locais, garantindo 

condições técnicas e requisitos de segurança, higiene e conforto dos usuários dos serviços, na 

forma do disposto no art. 107 do CTB. 

 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no 

prazo de trezentos e sessenta e cinco dias contados da data de sua publicação, quando ficará 

revogada a Resolução CONTRAN nº 219, de 11 de janeiro de 2007. 
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RESOLUÇÃO Nº 410, DE 2 DE AGOSTO DE 2012 

 

Regulamenta os cursos especializados obrigatórios destinados a profissionais em transporte de 

passageiros (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista) que exerçam atividades 

remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n. 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, conforme o Decreto n. 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e Considerando o inciso 

III do artigo 2º da Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009;  

 

Considerando a importância de garantir aos motociclistas profissionais a aquisição de 

conhecimentos, a padronização de ações e, consequentemente, atitudes de segurança no 

trânsito. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir curso especializado obrigatório destinado a profissionais em transporte de 

passageiro (mototaxista) e em entrega de mercadorias (motofretista), que exerçam atividades 

remuneradas na condução de motocicletas e motonetas. 

 

Parágrafo único. O curso de que trata o caput deste Artigo será válido em todo o território 

nacional. 

 

Art. 6º Os cursos previstos nesta Resolução serão exigidos, para fins de fiscalização, a partir 

de 02 de Fevereiro de 2013. 

 

 

ANEXO I 

 

Carga horária, requisitos para matrícula, estrutura curricular, abordagem didático-

pedagógica e disposições gerais dos cursos 

 

1. Carga horária 

30 (trinta) horas-aula. 

 

2. Requisitos para matrícula 

 Ter completado 21 (vinte e um) anos. 

 Estar habilitado no mínimo, há 2 (dois) anos na categoria “A”. 

 Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH), decorrente de crime de trânsito, bem como estar impedido 

judicialmente de exercer seus direitos. 

 

OBS: Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 

crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 
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3.1 - Ética e cidadania na atividade do profissional motociclista 

 

 A imagem do motociclista profissional na sociedade e a importância socioeconômica da 

atividade para a vida na cidade. 

 A importância da profissionalização (motofretista e mototaxista). 

 Responsabilidade, concentração, autocontrole, capacidade de lidar com imprevistos, 

disciplina, comprometimento. 

 

Noções básicas de legislação 

 Legislação de trânsito (normas gerais de circulação e conduta). 

 Lei Federal de regulamentação do exercício profissional (motofretista e mototaxista). 

 Aspectos da legislação trabalhista e previdenciária. 

 Aspectos do direito civil e criminal relacionado a trânsito. 

 

Gestão do risco sobre duas rodas - Conceito e aplicação de pilotagem segura 

 

Estratégias para a prevenção de acidentes de trânsito: 

 Ver e ser visto; 

 Ponto cego dos veículos ou ângulos mortos; 

 Posicionamento na via; 

 Distância de segurança; 

 Controle da velocidade; 

 Cuidados com os demais usuários da via; 

 Frenagem normal e de emergência; 

 Verificação permanente do veículo; 

 Concentração (riscos envolvidos em falar ao celular e utilizar outros aparelhos sonoros). 

 

Pilotando em situações adversas e de risco: 

 Condições climáticas; 

 Ultrapassagem; 

 Derrapagem; 

 Variações de luminosidade; 

 Cruzamentos, curvas, cabeceiras de pontes viadutos e elevados; 

 Condições da via (ondulações, buracos, etc.); 

 Derramamentos (óleo, areia, brita, etc.). 

 

Importância do uso dos equipamentos de segurança do motociclista, do passageiro e da 

motocicleta. 

 

Segurança e saúde 

 Cuidados com o corpo (alimentação, sono e alongamento corporal). 

 Condições emocionais (estresse, preocupação e fadiga). 

 Postura corporal sobre duas rodas (cabeça, mãos, joelhos, pés). 

 Consequências de pilotar após ingestão de bebidas alcoólicas, medicamentos e substâncias 

psicoativas. 
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3.2 - Legislação 

 

 

Legislação específica (Resoluções do Contran e regulamentação da atividade profissional do 

mototaxista no estado e no município). 

 

Procedimentos para o transporte de pessoas 

Verificação e manutenção permanentes do veículo para a pilotagem segura no transporte de 

pessoas: 

 

 Suspensão, freio, embreagem, acelerador, nível de combustível, óleo de freio e motor, 

bateria, sistema de transmissão, pneus, sistema elétrico. 

 

Cuidados para o transporte de pessoas: 

 Postura corporal; 

 Posição dos pés e mãos; 

 Segurança no embarque e desembarque; 

 Uso, limpeza e higienização do capacete; 

 Transporte do passageiro com/sem objetos. 

 

Atendimento ao cliente 

 

Qualidade na prestação dos serviços ao passageiro: 

 Pilotagem confortável (controle da velocidade, frenagem, manobras suaves); 

 Escolha de trajetos econômicos e seguros (conhecimento da planta da cidade); 

 Manutenção e limpeza do veículo; 

 Prudência na transposição de obstáculos (lombadas, buracos, pavimentos irregulares, etc.); 

 Respeito, educação, atenção, simpatia, paciência, honestidade, responsabilidade, 

pontualidade. 

 

 

3.3 – Prática de Pilotagem Profissional 

Prática de pilotagem profissional 

 Verificação do veículo. 

 Uso adequado dos equipamentos de segurança para condutor e passageiro. 

 Técnicas de postura corporal e de prevenção de acidentes na condução do veículo para o 

transporte de pessoas. 

 

Equipamentos 

 

 Alças metálicas, traseira e lateral, destinadas a apoio do passageiro; 

 Antena corta-pipa; 

 Dispositivo protetor para pernas e motor (mata-cachorro); 

 Capacete para motoristas e passageiros com faixas retrorrefletivas; 

 Colete com faixas retrorrefletivas; 

 Placa vermelha – Categoria Aluguel 
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ITENS FISCALIZADOS 

ANTERIORMENTE 

INCLUÍDOS COM A RESOLUÇÃO 

356/2010  

Documentação referente à 

registro/licenciamento do veículo e ao 

condutor – sem a placa vermelha 

Art. 230 V 

Ausência de dispositivo de proteção para 

pernas e motor (mata-cachorro). 

Art. 230 IX 

Alteração de características do veículo 

Art. 230 VII 

Ausência de aparador de linha fixado no 

guidom (corta-pipa). 

Art. 230 IX 

Ausência de itens de segurança (capacete, 

viseira, vestuário, etc.) 

Art. 244 I 

Capacete sem faixa retrorrefletiva ou fora do 

padrão especificado. 

Art. 230 X 

Ausência ou deficiência de itens obrigatórios 

(retrovisores, pneus, faróis etc.). 

Art. 230 IX  

Não utilização de colete de segurança 

obrigatório ou este fora dos padrões 

Art. 244 I 

Placa de identificação do veículo ausente ou 

ilegível  

Art. 230 IV ou 230 VI 

Transporte de pessoas e bens sem 

licenciamento para esse fim.  

Art. 231 VIII e/ou Art.230 V 

Conduzir veículo sem documentos de porte 

obrigatório – CNH, Identidade, certificado 

Habilitação do Curso. 

Art. 232 

Transportar passageiros sem o capacete de 

segurança ou óculos de proteção – Mototáxi. 

Art. 244 II 

Conduzir motocicletas fazendo malabarismo 

ou equilibrando-se apenas em uma roda 

Art. 244 III 

Conduzir veículo com antena corta pipa 

deitada – equipamento ineficiente ou 

inoperante.  

Art. 230 IX 

Transportar crianças menores de 7 (sete) 

anos  

Art. 244 V 

Efetuar transporte remunerado de 

mercadorias em desacordo com o previsto – 

sem a placa de aluguel (vermelha), sem 

equipamento obrigatório. 

Art. 244 IX 

Conduzir veículo que não esteja registrado e 

devidamente licenciado – mototáxi sem placa 

vermelha 

Art. 230 V 

Transporte de pessoas e bens sem 

licenciamento para esse fim. 

Art. 231 VIII e/ou Art.230 V 

Efetuar transporte remunerado de 

mercadorias em desacordo com o previsto – 

sem a placa de aluguel (vermelha), sem 

equipamento obrigatório. 

Art. 244 IX 

Excedendo capacidade de tração – 

quantidade de bujões dentro do semirreboque 

– o que ele pode puxar ou peso da pessoa x 

capacidade da moto. 

Art. 231 X 
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3.4 – Atendimento ao Cliente / Relacionamento Interpessoal 

 

a) A ética no contexto das relações interpessoais e sociais 

No contexto das relações interpessoais e sociais, o “agir ético” se caracteriza pela 

observação dos valores morais que indicam um comportamento correto e adequado por 

parte do indivíduo em relação aos outros membros do grupo social a que pertença. 

A visão mais comum se dá no campo profissional, onde é sempre antiético tecer 

críticas depreciativas ao trabalho de um colega de profissão, diante de terceiros, não 

pertencentes à profissão, ou ainda, na ausência do colega em questão. 

De forma geral, os princípios éticos nas relações interpessoais e sociais, pautam-se 

no respeito, na lealdade, na convivência harmônica, no apreço e na solidariedade.  

A pessoa deve agir com compreensão em relação àqueles com quem convive, e de 

quem eventualmente discorda, da mesma forma que gostaria que agissem com ela. Já é um 

primeiro passo em direção à aquisição de uma postura eticamente saudável nas relações 

sociais. 

Dessa forma, críticas construtivas, em termos elevados no ambiente e momento 

apropriados, solidariedade e apoio para com as dificuldades e limitações alheias, a 

compreensão, a presteza, a diligência, a educação, e, portanto, um trato social apurado, 

serão sempre vistos como características positivas, que valorizam aqueles que as possuem. 

Mesmo o ambiente do grupo já estando impregnado por vícios antiéticos, ou por 

pessoas de comportamento antiético. Se sobressairá melhor a pessoa que tiver um 

comportamento eticamente adequado, não se deixando influenciar pelo “vírus da cultura 

antiética”. Isto vale para a vida em sociedade, na família, no trabalho, na política, na 

escola e em qualquer grupo social que se possa imaginar, por mais deteriorado que esse 

grupo possa estar; as pessoas de comportamento eticamente louvável se destacam, 

adquirem prestígio e servem de modelo. 

 

 

 

b) Formas de relacionamento interpessoal 

Sempre a relação ou interação se dá por algum tipo de comunicação. Podemos 

então dizer que é por meio de processos de comunicação que as pessoas se relacionam, 

transmitindo e recebendo ideias, imagens e impressões. 

Um uniforme limpo e bem cuidado associado a cuidados essenciais de higiene e boa 

educação facilitam – e muito – a atividade de atendimento e até a resolução de algum 

mal-entendido. Isso porque uma boa apresentação pode aumentar a confiabilidade e 

favorecer uma resposta positiva às orientações transmitidas ou de aceitação do que 

está sendo tratado. 
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Talvez o maior diferencial do ser humano seja a sua capacidade de comunicar ao 

outro o que aprende, intencionalmente e utilizando diversas formas para concretizar essa 

comunicação. 

É lógico que todo ser humano tem a capacidade de se comunicar. Entretanto, a 

qualidade da mensagem transmitida e o entendimento de seu conteúdo muitas vezes 

deixam a desejar, comprometendo significativamente as relações interpessoais. 

 

 
 

b.1) O processo de comunicação 

Todo processo de comunicação – verbal, não verbal ou escrita – possui a seguinte 

estrutura básica: 

 
 

EMISSOR ou TRANSMISSOR – é a pessoa que transmite ou emite a mensagem. 

RECEPTOR – é aquele que recebe a mensagem. Pode ser um indivíduo ou um grupo de 

pessoas. 

CÓDIGO – é a linguagem ou símbolo utilizado que deve ser de conhecimento comum 

tanto ao transmissor da mensagem como ao receptor, para possibilitar que a mensagem 

seja compreendida. Por exemplo – a mensagem pode ser em um determinado idioma, 

visual ou pictórica (feita por desenhos, vídeo, fotos, imagens, símbolos, etc.), matemática 

(linguagem numérica), ou apresentar uma combinação de vários códigos (gráficos com 

explicação escrita). 

CONTEXTO – refere-se à situação em que ocorre a mensagem. 

RUÍDOS DE COMUNICAÇÃO – as falhas de comunicação são chamadas de ruídos ou 

barreiras. Um ruído ou barreira de comunicação, é algo que interfere no processo de 

comunicação, prejudicando total ou parcialmente a compreensão da mensagem. Pode ser 

um ruído físico (barulho, problemas com o equipamento ou canal utilizado) ou 

psicossocial (falta de conhecimento do conceito utilizado, interpretação diferente, 

dificuldade de percepção, preconceitos que interferem no julgamento etc.). 

 

MENSAGEM – é o que se quer transmitir. 

CANAL OU MEIO – é o processo utilizado para transmitir a mensagem. A 

mensagem verbal pode ser transmitida de forma presencial, telefônica, pelo 

rádio, vídeo (TV, VHS, DVD) ou internet. 
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b.2) Aspectos da comunicação interpessoal 

Este tipo de comunicação se dá por meio de formas de relacionamento mesmo que 

momentâneas e situacionais. Há relacionamento interpessoal quando se sinaliza para algo 

com um olhar, um gesto, uma palavra, ao se atender um cliente, se consultar um colega de 

trabalho ou quando se fala com a família ao telefone. 

Não importa se o contato é ocasional, se durou apenas um minuto ou uma hora, se 

irá ver a pessoa mais vezes ou se a encontra uma única vez, todas as formas de 

relacionamento interpessoal iniciam com a percepção do outro, percepção essa que pode 

ser alterada em função de valores intrapessoais ou ambientais, e que influencia o processo 

de comunicação, seja verbal, não verbal ou uma combinação de ambos. 

 

c) Cuidados no atendimento ao cliente 

Existem alguns fatores que interferem no sucesso de um atendimento pessoal, 

dificultando o relacionamento. 

 

c.1) Apresentação pessoal 

A apresentação é a primeira impressão na 

relação interpessoal e merece muita atenção. Ela não 

ocorrerá novamente. Da mesma forma, a inadequada 

apresentação pessoal pode dificultar a relação 

interpessoal e até dificultar a resolução de conflitos, 

além de passar uma imagem de abandono e 

relaxamento profissional. 

 

c.2) Higiene do ambiente 

O ambiente interfere na relação. Oferecer um ambiente limpo e agradável pode 

facilitar o atendimento, além de evitar estresse e desconforto. 

 

c.3) Preparação do atendimento: organização das informações e materiais 

necessários ao adequado desempenho das atividades 

Preparar-se para as atividades de atendimento é extremamente importante. O 

profissional que busca os conhecimentos pertinentes e tem em mãos os materiais e as 

informações necessárias ao atendimento, pode reduzir o tempo destinado à realização das 

atividades. Dessa forma, torna o atendimento mais objetivo, além de estar melhor 

preparado para tirar dúvidas e resolver problemas. Sem contar que o atendimento de rotina 

torna-se mais eficiente, evitando o desgaste da espera, pelo cliente e do próprio 

profissional, que produz mais e de forma mais fácil. 
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Observações: 

 Sorria e mantenha o bom humor! Uma atitude positiva facilita a comunicação. 

 Coloque-se no lugar do cliente. Assim você poderá compreendê-lo melhor. 

 Diga “POR FAVOR” e “OBRIGADO” ao pedir informações. 

 Use o nome do Cliente ou da pessoa, tratando-o por Senhor ou Senhora. 

 Mostre interesse pelas necessidades do cliente. 

 Explique suas razões quando tiver que dizer NÃO a um pedido. 

 Diga ao cliente quais são suas opções. 

 

d) Gerenciando conflitos junto a clientes 

Os conflitos que por ventura venham a ocorrer com clientes no dia-a-dia, exigem 

esforços e atenção redobrados dos profissionais envolvidos no sentido de sanar ou reparar 

a insatisfação existente. 

As reclamações dos clientes devem 

sempre ser levadas em consideração, pois o 

cliente é a razão de toda a existência da 

prestação dos serviços. Sem os clientes, não 

há empresa, não há trabalho.  

A opinião do cliente é fator relevante 

para a melhoria de qualquer serviço prestado, 

e as empresas costumam consultá-los por 

meio de pesquisas de satisfação. 

 

d.1) O que quer o cliente irritado 

Em primeiro lugar, ser levado a sério e tratado com respeito. Qualquer reclamação por 

mais simples que seja, deve ser ouvida com atenção e com educação, para evitar que o cliente 

tenha mais uma insatisfação; a de não ser adequadamente ouvido ao fazer sua reclamação. 

Que se tome uma ação imediata. É importante fazer perguntas para tentar identificar 

exatamente qual o motivo de insatisfação e a forma possível de reparação, restituição ou 

compensação. O importante é resolver o problema da melhor forma possível na visão do 

cliente, e caso você não possua os meios para isso, será importante chamar um superior para 

que colabore na solução do problema. 

 

d.2) O que se deve evitar 

 Prometer e não cumprir. Pior do que um serviço inadequado é uma promessa de reparação 

que não se realiza.  

 Indiferença e atitudes indelicadas como, por exemplo, ficar “surdo” às necessidades do 

cliente, agir com sarcasmo e prepotência, ou até mesmo questionar a integridade do cliente. 

 Jamais discuta com o cliente ou utilize palavras indelicadas, mesmo que o cliente tenha se 

descontrolado. De modo geral, depois que as pessoas desabafam e voltam à tranquilidade, 
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acabam por avaliar a situação e se desculpar com o atendente. Mantenha a linha e a calma, 

mantendo o foco na solução do problema e evitando tomar a questão como uma agressão 

pessoal. 

 Deixar de retornar à solicitação do cliente. Caso você tenha se comprometido de verificar 

qualquer coisa para depois retornar ao cliente, faça isso o mais rápido possível para evitar 

mais transtornos.  

 

e) Segurança no transporte de pessoas 

 

e.1) Responsabilidade do Condutor durante o transporte 

 

Durante o embarque: 

O condutor deve estar sempre atento durante o embarque do passageiro. Para evitar 

possíveis acidentes, o condutor deverá tomar as seguintes precauções: 

 Pare totalmente ao chegar no ponto de embarque; 

 Pare a motocicleta somente nos locais permitidos, junto ao meio fio e nunca no meio da 

pista; 

 Cuidado no embarque de idosos, crianças, gestantes e pessoas com deficiência, pois eles 

dependem de maior atenção; 

 Somente saia após ter a certeza de que o passageiro já embarcou e está seguro. 

 

Durante o desembarque: 

 Obedeça à localização exata do desembarque; 

 Evite freadas bruscas para não causar acidentes; 

 Não saia rápido sem confirmar o desembarque, pois o passageiro poderá cair e se 

machucar; 

 Lembre-se de que o desembarque deverá ser efetuado sempre pelo lado da calçada; ART 

49 – CTB; 

 Preste atenção durante o desembarque de idosos, crianças, de pessoas com deficiência e 

gestantes. 

 

e.2) Algumas dicas importantes para o passageiro 

 Não subir e nem descer da moto sem prévio conhecimento do condutor; 

 Ao embarcar, ajustar as pedaleiras traseiras; 

 Não realizar movimentos bruscos; 

 Quando o motor parar, o passageiro não deve colocar os pés no chão; 

 Nas freadas, o passageiro deve estar apoiado nas alças e não no condutor; 

 Em caso de chuva, alta velocidade ou vento forte, o passageiro deve aproximar-se o 

máximo do condutor; 



 

 

 

60 

 O passageiro deve se segurar nas alças metálicas (laterais e traseiras) e apoiar-se 

firmemente nos pedais, principalmente nas curvas e em piso irregular. 

 

e.3) Transporte de passageiros com objetos 

É necessário que o objeto seja fixado, primeiramente, em local apropriado da moto, para que o 

passageiro não transporte nada nas mãos, comprometendo a sua segurança. 

 

f) Comportamento solidário no trânsito 

O trânsito reflete de forma negativa o atual estilo de vida do homem. A falta de 

tempo e o excesso de compromissos, aliados aos constantes congestionamentos, têm sido 

a causa de muitos acidentes de trânsito. 

O estresse da vida moderna muitas vezes 

provoca nas pessoas reações violentas e 

perigosas no trânsito.  

O condutor deve estar atento para 

que problemas externos não influenciem 

na sua forma de dirigir. Para tanto, deve 

entender que um comportamento 

inadequado de outros condutores não 

deve ser respondido da mesma forma.  

É importante lembrar que uma das características principais para um condutor que 

transporta passageiros é a cortesia, que significa abrir mão de seu direito em favor da 

segurança de todos. 

Observe um exemplo: o condutor está conduzindo quando percebe um motorista 

tentando ultrapassá-lo em uma curva e com sinalização de faixa contínua. Nesse 

momento, para segurança de todos, reduz a velocidade e aproxima o seu veículo da borda 

direita da pista para facilitar a manobra do outro. 

Nesse exemplo, o condutor agiu com cortesia. Ao mesmo tempo, sua conduta 

evitou uma possível colisão frontal do veículo que ultrapassava o seu e também afastou a 

possibilidade de ser envolvido no acidente. 

O trânsito é a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em 

grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 

carga e descarga. 

Esse conceito de trânsito está no artigo 1º Código de Trânsito Brasileiro, que 

define claramente os usuários das vias. Essa introdução do CTB não foi casual. Ao 

contrário, teve o propósito de deixar claro que o Código, desde o início, prevê que, em 

primeiro lugar e acima de tudo, devemos respeitar o ser humano no sistema de trânsito.   
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Qual é o papel do condutor nessa circunstância? É natural que se o condutor 

respeitar as faixas de pedestres, dando prioridade de passagem a pessoas que já tenham 

iniciado a travessia, mesmo que o semáforo mude, respeitar também a prioridade de 

pessoas gestantes, idosas, com deficiência e até mesmo de pessoas embriagadas. Um 

jovem que hoje é passageiro toma por base na sua formação esses comportamentos e, 

provavelmente, irá praticá-los quando futuramente assumir a condução de uma 

motocicleta. 

 As regras de circulação também devem ser praticadas sob todos os aspectos, pois a 

não observância delas pelo condutor de passageiros poderá levar ele e o veículo a se 

envolver em acidente. 

 

g) Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores do processo de 

circulação 

O parágrafo do artigo 29 do CTB determina: “Respeitadas as normas de circulação 

e conduta estabelecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior porte 

serão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os motorizados pelos não 

motorizados e, juntos pela incolumidade dos pedestres”. 

Como podemos ver, os papeis estão claramente definidos no cenário das ruas, 

estradas e rodovias. O motorista de um veículo de maior porte deve dar prioridade aos 

veículos menores e demais integrantes do trânsito. Afinal, um veículo de grande porte 

como um ônibus, por exemplo, ao colidir com um veículo menor, pode provocar estragos 

de grande proporção. O que dizer então, se o atingido for um motociclista, ciclista ou um 

pedestre? 

 É bom lembrar que as bicicletas e os pedestres merecem atenção especial. Os 

ciclistas devem transitar pelas ciclovias ou ciclofaixas ou, na inexistência destas, do lado 

direito da via, junto ao meio-fio, no mesmo sentido de fluxo dos veículos, com preferência 

sobre eles. Já os pedestres devem atravessar as vias nas faixas ou passarelas, sempre 

mantendo preferência sobre os veículos. 

Entretanto, mesmo que um ciclista ou um pedestre se comporte de forma 

imprudente no trânsito, temos a responsabilidade de protegê-los. Afinal, muitos ciclistas e 

pedestres não tiveram qualquer informação sobre legislação de trânsito e suas regras de 

comportamento. 
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O condutor deverá ter sempre em mente que quando se encontra no trânsito, ele 

está dividindo espaços com outros indivíduos que também necessitam utilizar as vias, as 

quais estão se tornando cada vez mais perigosas em decorrência do aumento da população 

e da frota de veículos em circulação. 

 

h) Respeito às normas estabelecidas para a segurança no trânsito 

A implantação do Código de Trânsito Brasileiro, em 1998, é prova de que o Brasil 

não é mais o país do futuro, mas o país do presente. Ao falarmos em leis de trânsito, 

estamos falando em responsabilidade, mudança de comportamento e educação. Sobretudo, 

em cidadania. 

O objetivo do Código é basicamente transformar o trânsito em algo mais humano e 

civilizado. E sabe por quê? Porque sabemos que o respeito à lei tem como consequência 

direta o respeito à vida. Apesar disso, algumas pessoas teimam em dizer: “Por que eu 

tenho que respeitar as leis de trânsito se ninguém respeita?”. 

O respeito às leis de trânsito é uma questão de consciência. Não podemos esperar 

que o poder público e as autoridades resolvam sozinhos esse problema, já que se trata de 

uma questão comportamental. 

Ao conduzir estamos sendo 

constantemente observados, principalmente por 

nossos filhos ou pelos passageiros. Se 

respeitarmos as leis de trânsito, nossos 

observadores tomarão esse comportamento como 

exemplo. Esse é, sem dúvida, o pontapé inicial 

para que as futuras gerações possam transformar 

as nossas ruas e rodovias em lugares mais 

agradáveis e seguros. 

Respeitar o direito dos outros é uma questão de educação e bom senso, além de ser 

preceito legal. Mas há casos de motociclistas que são desrespeitadores da legislação, e a 

educação demonstrada no trânsito normalmente é um retrato do comportamento geral do 

indivíduo. A agressividade no trânsito é outro fator de risco e demonstra a falta de 

solidariedade para com os demais usuários das vias. 

Nós precisamos ter sempre em mente que direitos e deveres são como uma moeda 

de duas faces; devemos cumprir com os nossos deveres para termos direito de pleitear 

benefícios. Precisamos respeitar os direitos dos outros se quisermos ser respeitados.  

O respeito às normas não se restringe às normas de trânsito previstas no CTB, mas 

engloba também exigências de cada Município, os quais têm legislações próprias e 

estabelecem normas específicas para sua área. Essas regras podem, também ser 

estabelecidas com referência à segurança no trânsito, principalmente no que se refere aos 

veículos e na preparação dos condutores. 
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i) O Papel dos agentes de fiscalização de trânsito 

 Agentes de trânsito são prestadores de serviço da administração pública com 

competência para a aplicação de multas de trânsito e demais assuntos referentes ao tráfego 

em geral; esses agentes podem ser federais, estaduais e municipais. Os principais agentes 

de trânsito são: 

Nível Federal – Polícia Rodoviária Federal. 

Nível Estadual – Polícia Rodoviária Estadual e Companhia de trânsito da Polícia Militar.  

Nível Municipal – Autarquia ou Secretaria Municipal de Trânsito (apenas em cidades que 

municipalizaram o trânsito). 

 Cada agente de trânsito tem a sua competência estabelecida pela Tabela de 

Distribuição de Competência, Fiscalização de Trânsito, Aplicação de Medidas 

Administrativas, Penalidades Cabíveis e Arrecadação de Multas Aplicadas. 

Portanto, existem infrações que são de competência exclusiva do Estado e outras 

de competência exclusiva do Município, assim como há outras que são da competência de 

ambos. Por exemplo: 

 

1 - Estacionamento irregular é uma infração que somente pode ser aplicada pelo 

Município. Se o Estado aplicá-la, o auto de infração é nulo. 

2 - Falta de equipamento obrigatório é uma infração de competência exclusiva do 

Estado, ou seja, somente o Estado poderá aplicar a multa. 

3 - Excesso de velocidade é uma infração que pode ser aplicada tanto pelo Estado como 

pelo Município. 

 

Os agentes de trânsito têm o dever de agir sempre dentro dos princípios da 

legalidade, moralidade e urbanidade, além de outros, pautando-se pela “preservação da 

vida e do patrimônio público e privado”, e garantindo, assim, sua efetiva contribuição para 

a paz no trânsito e segurança do usuário. 

 O condutor precisa ver os agentes de trânsito como aliados para a manutenção do 

trânsito seguro. Afinal, quem respeita as leis de trânsito e dirige com uma atitude 

preventiva e defensiva não precisa temer as fiscalizações. 

 Aos condutores é garantido amplo direito à defesa, quando se sentirem 

injustamente punidos por um agente de trânsito, por isso são desnecessárias as discussões 

e os atritos no momento da fiscalização. Lembre-se de que o policial é uma autoridade 

constituída, devendo ser respeitado como tal. 
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j) Atendimento às diferenças e especificidades dos usuários (pessoas portadoras de 

necessidades especiais, faixas etárias diversas e outras condições) 

 

Para prestar bom atendimento aos usuários do serviço de transporte coletivo é 

necessário, em primeiro lugar, ter consciência de que há uma grande diversidade de 

características físicas e psicológicas entre eles. 

Desse modo, as pessoas que pertencem a uma mesma faixa etária, costumam 

apresentar algumas características semelhantes, por exemplo: os adultos são mais 

responsáveis que os jovens e adolescentes, enquanto que os idosos e crianças necessitam 

de atenção redobrada. 

Assim como as diferentes faixas etárias apresentam comportamentos diversos, 

outros tipos de comportamentos são apresentados por usuários que possuem características 

específicas, como por exemplo, pessoas com necessidades especiais. 

O trabalho do condutor poderá ter melhor resultado, em relação ao seu 

relacionamento com os usuários do serviço, se ele tiver conhecimento de alguns aspectos 

que interferem no comportamento das pessoas, como a percepção, as necessidades básicas 

do ser humano e a comunicação. 

 

j.1) Percepção 

É o processo pelo qual tomamos conhecimento do mundo externo. É um processo 

psicológico básico. Na ausência da percepção não haveria memória, aprendizagem ou 

pensamento. 

Fatores que interferem na percepção: 

 Experiências passadas; 

 Diferenças individuais; 

 Estado emocional; 

 Interesse; 

 Preconceito. 

 

j.2) Necessidades básicas do ser humano 

 A motivação humana é constante e infinita, flutuante e complexa. O homem pode 

ser considerado um animal que deseja e que raramente alcança um estado de completa 

satisfação, a não ser em certos períodos de tempo. Logo que satisfaz um desejo, surge 

outro, e assim sucessivamente. 

 As necessidades básicas do ser humano foram organizadas por categorias em uma 

hierarquia de predomínio relativo, das quais as necessidades fisiológicas são as principais. 

Abaixo temos a representação da hierarquia das necessidades básicas, segundo o autor 

Maslow. 
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As necessidades básicas não seguem uma hierarquia rígida, podendo variar sua 

posição e predominância, já que os indivíduos são diferentes. Certa dose de insatisfação 

de necessidades é que caracteriza a saúde física e mental, pois mobiliza energias 

direcionadas para o crescimento pessoal. 

As necessidades fisiológicas constituem a sobrevivência do indivíduo e a 

preservação da espécie; alimentação, sono, repouso, abrigo, etc. 

A necessidade de segurança constitui a busca de proteção contra a ameaça ou 

privação, a fuga e o perigo. 

A necessidade social inclui a necessidade de associação, de participação, de 

aceitação por parte dos companheiros, de troca de amizade, de afeto e amor.  

A necessidade de estima envolve a auto apreciação, a autoconfiança, a necessidade 

de aprovação social e de respeito, de status, prestígio e consideração, além de desejo de 

força e de adequação, de confiança perante o mundo, independência e autonomia.  

A necessidade de auto realização é a mais elevada; é a necessidade de cada pessoa 

realizar o seu próprio potencial e de se desenvolver continuamente. 

 

j.3) Comunicação 

É o processo que consiste em transmitir e receber uma mensagem com a finalidade 

de afetar o comportamento das pessoas. 

 A importância da comunicação no âmbito da empresa, ou em qualquer área do 

convívio humano é inquestionável, pois possibilita todos os relacionamentos e torna 

possível a interação entre pessoas. As formas que ajudam a comunicar-se bem são: 

 Clareza; 

 Objetividade; 

 Tom de voz; 

 Saber ouvir; 

 Colocar-se no lugar do outro. 

 

Tipos de comunicação 

 Verbal: escrita ou falada; 

 Não verbal: gestos, movimentos, imagens e símbolos. 
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Barreiras à comunicação eficaz 

 

Dificuldades de expressão: Muitas vezes, por não usar palavras adequadas ou por não 

saber como transmitir a sua ideia, a pessoa não consegue passar a  mensagem (aquilo que 

queria dizer) de maneira clara e objetiva. 

Timidez ou medo de expressar suas opiniões: A vergonha, o receio de falar “bobagens”, 

o medo de falar errado, e de não ser aceito entre outros, impedem a comunicação. 

Escolha inadequada do receptor: Isso ocorre quando a mensagem não deveria ser 

dirigida àquela pessoa (por não ser responsável ou por não estar envolvida com o assunto 

em questão, ou ainda, por não ter como resolver). 

Escolha inadequada do meio: Muitas vezes, a mensagem é bem transmitida através do 

telefone. Outras situações exigem uma mensagem escrita ou transmitida pessoalmente.  

Suposições: Quando uma pessoa inicia uma conversa a partir do que supõe que a outra 

pessoa pensa, conhece ou sabe, omitindo quaisquer preliminares, a comunicação corre o  

risco de não se completar. 

Excesso de intermediários: Se o emissor não transmite a mensagem diretamente ao 

receptor final, as pessoas que vão dar continuidade ao processo de comunicação podem 

deturpar a mensagem, mesmo sem querer. 

Atitude de pouco interesse pelo que o outro tem a dizer: Isso leva o emissor a abreviar 

o assunto ou mesmo a omitir a mensagem. 

Preocupação: O receptor fica tão envolvido com determinada preocupação que a 

mensagem (ou parte dela) não chega até ele. 

Estereótipos e preconceitos: Muitas vezes, a aparência física de uma pessoa, sua 

inclusão em determinado grupo étnico ou social, sua profissão, seu modo de se vestir, de 

falar ou mesmo o assunto que ele tem a tratar, podem fazer com que o receptor levante 

barreiras à comunicação. 

Comportamento defensivo: Se o receptor passar a encarar cada questão levantada como 

uma acusação ou crítica pessoal a ele, suas respostas poderão tomar forma de autodefesa, 

justificativa, agressividade, etc. 

Diferença de status: Uma pessoa de posição hierárquica elevada pode achar que não 

precisa se comunicar ou se relacionar com subordinados ou inferiores, nem dar ou receber 

feedback (retorno / resposta à mensagem). Tal comportamento acaba impossibilitando 

qualquer diálogo. Também o emissor, por reagir defensivamente perante uma pessoa de 

status mais elevado, pode perder ou distorcer o conteúdo da mensagem. 

Estado físico ou emocional: Situações de tensão, euforia, cansaço físico ou mental, 

prejudicam a emissão ou a recepção de uma mensagem. 

Palavras de duplo sentido: Quando o emissor utiliza palavras, sujeitas a diferentes 

interpretações, ou quando o receptor atribui outro sentido às palavras que foram ditas, a 

ambiguidade (duplo sentido) impede a exata compreensão da mensagem. 

Palavras técnicas: Quando a mensagem é transmitida utilizando-se termos técnicos 

específicos, corre-se o risco de se prejudicar a compreensão exata do conteúdo. 

Diferenças de Percepção: Uma determinada situação pode significar um grande 

problema para uns ou até uma solução para outros, depende da ótica (do modo de 

enxergar, de ver as coisas) de cada um. 
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Facilitadores da comunicação interpessoal  

 Tratar as pessoas pelo nome; 

 Olhar para as pessoas enquanto fala; 

 “Ouvir” com todos os sentidos; 

 Colocar-se no lugar da outra pessoa; 

 Evitar preconceitos; 

 Inspirar confiança; 

 Solicitar e aceitar realimentação (consiste em o receptor dar retorno, retroalimentar o 

processo, indicando ao emissor o que ouviu, como ouviu e o que sentiu); 

 Manter o controle emocional. 

 

O receptor também pode interferir na comunicação, tornando-a eficaz ou não. Saber ouvir 

é uma habilidade indispensável no processo de comunicação.  

 

Para isso é necessário: 

 Tempo para ouvir; 

 Atenção em quem está falando, concentrar-se; 

 Parar de falar, pois quem muito fala, não ouve; 

 Respeitar as opiniões dos outros; 

 Analisar e procurar entender a mensagem; 

 Evitar interferências da emoção; 

 Olhar para quem está falando; 

 Se colocar no lugar do outro; 

 Ser cauteloso ao criticar. A crítica deve ser positiva; 

 Valorizar a pessoa que está falando. 

 

j.4) Cuidados especiais 

Saiba como agir em relação às pessoas que necessitam de atenção e atendimento 

especial do condutor: 

 

Obesos  

 Se essa pessoa apresentar dificuldades para se locomover, deve-se auxiliá-la; 

 Se não apresentar condições de sentar no veículo sozinha(o), é necessário ajudá-lo (la); 

 Se a pessoa não conseguir, o mais adequado é que solicite outro tipo de transporte.  

 

Pessoas com deficiência 

 Dispensar maior atenção; 

 Não expor a deficiência da pessoa, de forma que ela fique constrangida; 

 Acomodar os equipamentos de locomoção utilizados pelo deficiente físico. (se 

possível). 
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Idosos 

 Dispensar a eles maior atenção e auxiliá-los; 

 Ter paciência para esclarecimentos das informações 

pedidas; 

 Auxiliar o cliente, quando solicitado, no embarque e 

desembarque. 

 

Gestantes 

 Auxiliá-las para entrar e sair do veículo, se necessário; 

 Dependendo do mês de gestação, as grávidas não devem circular em motocicletas.  

 

Crianças 

 Auxiliá-las no embarque e desembarque, se necessário; 

 Redobrar a atenção e a paciência; 

 Não permita que crianças circulem com as mãos soltas e ou em pé nas pedaleiras;  

 No caso de a criança se perder do acompanhante, devem ser levadas até a autoridade 

policial mais próxima para que tome as providências; 

 Lembre-se, crianças menores de 7 anos ou que não tenham condições de cuidar de sua 

segurança, não podem ser transportadas em motocicletas, motonetas, ciclomotores e 

quadriciclos. 

 

Todos nós somos usuários e consumidores. Como usuários dos serviços de 

transporte, estamos cada vez mais exigentes, cobrando um serviço de qualidade por parte 

dos profissionais, pois sabemos decidir sobre o que há de melhor na prestação dos 

serviços. O profissional que não conseguir atender o nível de qualidade solicitado poderá 

ser substituído por outro que atenderá às exigências. 
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MÓDULO 4 

Prática Veicular Individual 

 

A Resolução CONTRAN 410/12 institui a obrigatoriedade de realização de aula prática 

de verificação do veículo e de condução para os motofretistas profissionais. A prática veicular 

específica para condutores de transporte de cargas deverá ser indivisível e acompanhada por 

instrutor. 

 

Verificação do veículo 

 

Antes de iniciar uma viagem, o motociclista tem o dever de verificar o veículo que será 

utilizado. Realize uma inspeção visual externa, nos itens abaixo relacionados. 

 

Pneus e Rodas Sistema de Transmissão Fluidos e Filtros 

- TWI 

- Estado de conservação 

- Calibragem 

- Estado da coroa dentada 

- Verificação da corrente 

- Lubrificação 

- Nível de combustível 

- Nível do Óleo do motor 

- Vazamentos 

- Filtros de óleo e de ar 

 

Ao dar a partida no motor, verifique o funcionamento dos seguintes itens: 

 

Sistema Elétrico Sistema de Freios e Pastilhas Outros itens 

- Farol 

- Setas 

- Lanterna (sidecar) 

- Luz de freio 

- Buzina 

- Bateria 

- Posição do pedal 

- Estado das pastilhas (dependendo do 

veículo) 

- Verificar folga no comando de freios 

- Verificar folga na embreagem e nos 

manetes 

- Suspensão 

- Embreagem 

- Comandos e cabos 

- Acelerador 

 

Em seguida, verifique a regulagem dos retrovisores, a fixação das antenas e do baú 

utilizado para o transporte das mercadorias. Certifique-se de que o veículo possui protetores 

para o motor e para as pernas (mata-cachorro), além do aparador de linha.  

 

Uso adequado dos equipamentos de segurança 

 

Após verificar os itens do veículo, o motofretista deve verificar o estado de conservação 

e as condições de uso dos seguintes equipamentos: 

 

Capacete Outros itens 

- Com adesivo retrorrefletivo e bem preso a 

cabeça 

- Manutenção (limpeza e higienização) 

- Conservação (risco/rachadura) 

- Fixação de alças 

- Posição da viseira (abaixada) 

- Calçados 

- Conjunto de chuva 

- Joelheiras 

- Colete 

- Luvas 
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O uso do capacete está regulamentado através da Resolução 203 do CONTRAN e a 

mesma determina que o uso do capacete é obrigatório para motorista e passageiro de 

motocicleta, motoneta, ciclomotor,  triciclo motorizado e quadriciclo motorizado. 

 

Acondicionamento de cargas 

 

Após verificar as condições de fixação do baú, verifique como estão armazenadas dentro dele 

as cargas que serão transportadas.  Antes de iniciar a viagem, faça as seguintes verificações: 

 

 Se carga está distribuída de maneira uniforme. 

 Se o acondicionamento está de acordo com o tipo de carga. 

 

OBS.: O transporte de animais e produtos perigosos não é permitido em veículos utilizados 

para o motofrete.  

 

 

Exercícios práticos e manobras de condução 

 

As aulas práticas de condução devem incluir treinamentos de pilotagem com exercícios e 

manobras. 

 

Circuito: 

 

1 – Circuito oval no sentido horário 

2 – Circuito oval no sentido anti-horário 

O condutor deverá realizar uma volta de reconhecimento da pista, em percurso simples 

obedecendo ao contorno da pista. 

Estrutura sugerida: pista de comprimento mínimo de 10 metros e largura mínima de 5 

metros (de maneira que possibilite a continuidade do percurso durante a condução). 

 

Alamedas: 

 

1 – Alamedas grandes 

2 – Alamedas pequenas 

O condutor deverá passar ao longo das alamedas. 

Estrutura sugerida: pista com comprimento mínimo de 10 metros e largura mínima de 5 

metros. Formar a pista com 32 cones distribuídos pela pista. 

 

Slalom: 

 

1 – Slalom duplo  

2 – Slalom simples 

O condutor deverá contornar os cones (2 x 1 e 1 x 1). 

Estrutura sugerida: pista com comprimento mínimo de 10 metros e largura mínima de 5 

metros. Distribuir 16 cones pela pista, conforme as figuras a seguir. 
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Circuito em forma de 8: 

 

1 – Circuito em forma de 8 no sentido horário. 

2 – Circuito em forma de 8 no sentido anti-horário 

O condutor deverá executar o circuito em forma de 8, limitado por cones, nos sentidos horário 

e anti-horário. 

Estrutura sugerida: pista com comprimento mínimo de 20 metros e largura de 10 metros. 

Distribuir 10 cones pela pista. 

 

Frenagem de Emergência: 

 

Finalizar os exercícios com a frenagem de emergência. O aluno deverá utilizar primeiro 

somente o freio dianteiro. E depois somente o freio traseiro. Após fazer uso dos freios 

dianteiro e traseiro separadamente, finalizar com uma frenagem de emergência utilizando os 

freios dianteiro e traseiro ao mesmo tempo. 

 

Avaliação: 

 

O instrutor deve verificar a postura do condutor e a forma com que ele conduz o veículo no 

circuito, verificando se entra corretamente nas curvas (velocidade, inclinação do conjunto 

etc.). Logo após o término do exercício, o instrutor deve fazer as correções necessárias e, se 

necessário pedir ao condutor que realize o exercício novamente. 

Na execução dos exercícios sugeridos, o motofretista deverá deslocar-se utilizando a segunda 

marcha sem o uso da embreagem na pista, e em terceira marcha na frenagem de emergência. 

Oriente e auxilie o aluno em relação a postura. 

 

Exemplo: 

 

 Posição da cabeça vertical. 

 Ombros e braços relaxados. 

 Posicionamento de membros inferiores e superiores. 

 Punho abaixado em relação a mão. 

 Mãos centralizadas em relação a manopla. 

 Quadril próximo ao tanque. 

 Pés paralelos ao solo com salto encaixado nas pedaleiras. 

 Coluna vertebral ereta. 

 

  



 

 

 

72 

Para avaliação da execução dos exercícios, o instrutor deverá verificar, além da postura 

utilizada nas manobras: 

 

 Equilíbrio: verificar se o condutor é capaz de realizar os circuitos sem colocar os pés no 

chão. 

 Capacidade de uso dos comandos: domínio e agilidade do condutor, principalmente o 

acionamento do freio nas curvas. 

 Frenagem, de emergência: se o condutor é capaz de controlar o veículo sem perder a 

estabilidade em terceira marcha. 

 Velocidade: se o condutor é capaz de manter o ritmo do circuito, conduzindo a uma 

velocidade constante. 

 

O instrutor deverá demonstrar executando o exercício e computar o tempo que levou para 

realizá-lo. O aluno deverá executar os mesmos exercícios em um tempo até 20% superior ao 

do instrutor.  

 

 
 

 

 

 
 

 

  

ONU -  Organização de Nações Unidas 

 

Anualmente, são registrados, no mundo, 

1,26 milhões de mortes no trânsito, e 

50 milhões de feridos, 

afetando os países pobres e em desenvolvimento. 

Trânsito é o 3o maior problema social do mundo, sendo 

superado apenas pela manutenção da paz e pela miséria (fome).  
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Exercícios para Motofrete 

 

 
 

1) Para o exercício da atividade de motofrete, de acordo com a Lei 12.009/09, é necessário 

preencher os seguintes requisitos: 

 

A) ter no mínimo 23 anos de idade. 

B) ter no mínimo 18 anos de idade. 

C) estar habilitado há pelo menos 5 anos na categoria A. 

D) estar habilitado há pelo menos 2 anos na categoria A. 

 

2) São equipamentos de segurança que devem ser utilizados por motofretistas: 

 

A) capacete. 

B) luvas. 

C) sandálias. 

D) As respostas A e B estão corretas. 

 

3) O motociclista, ao transportar carga, deve: 

 

A) dividir a mesma faixa com outra motocicleta. 

B) utilizar os corredores entre os veículos. 

C) ocupar o mesmo espaço de um automóvel na via, mantendo a distância de segurança. 

D) usar a buzina constantemente para advertir os pedestres. 

 

4) Em relação a distribuição de carga no baú, assinale a alternativa correta: 

 

A) as cargas mais pesadas devem ser acomodadas por cima das mais frágeis. 

B) as mercadorias devem ser transportadas soltas dentro do baú. 

C) o compartimento de cargas deve estar fechado, durante o transporte de mercadorias. 

D) carga muito pesada não compromete a segurança. 

 

5) Em relação ao planejamento de entregas de mercadorias, assinale a alternativa correta: 

 

A) os mapas não ajudam a localizar o endereço. 

B) é necessário calcular o tempo aproximado de cada tarefa para evitar pressa nas entregas. 

C) se alguma mercadoria tiver que ser entregue com hora marcada, não se preocupe em sair 

com antecedência. 

D) a roteirização ajuda somente a evitar atrasos, mas não diminui as despesas. 
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6) Para a pilotagem segura é necessário realizar a manutenção preventiva do veículo. É 

considerada uma atitude preventiva para a moto: 

A) lavar o veículo todo dia para deixar a moto bonita. 

B) realizar revisões periódicas e manter a moto em condições ideais de funcionamento. 

C) verificar somente os freios e calibragem dos pneus. 

D) só levar a moto ao mecânico quando ela quebrar. 

 

7) Os condutores de motocicletas só poderão circular nas vias: 

 

A) utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos de proteção. 

B) segurando o guidom com uma mão. 

C) com o farol apagado durante o dia. 

D) todas as alternativas estão corretas. 

 

8) Quanto ao dispositivo de transportes de cargas, assinale a alternativa correta: 

 

A) não é permitida a instalação de bolsas ou caixas laterais, somente grelha ou baú. 

B) o baú deve ter no máximo 50 cm de largura e 60 cm de altura. 

C) o baú deve conter elementos retrorrefletivos que sinalizem as laterais e as traseiras. 

D) o transporte de carga somente poderá ser feito em baú. 

 

9) O álcool provoca no condutor: 

 

A) maior capacidade para prevenir o perigo. 

B) maior atenção para controlar o veículo. 

C) diminuição da capacidade de tomar decisões rápidas e corretas para evitar acidentes. 

D) diminuição da capacidade de tomar decisões erradas. 

 

10) Em relação à segurança dos veículos e respeitadas às normas de circulação, o CTB 

estabelece que: 

 

A) Os veículos de aluguel são responsáveis pela segurança dos veículos particulares. 

B) Os veículos particulares são responsáveis pela segurança dos veículos de aluguel. 

C) Os veículos de menor porte são responsáveis pela segurança dos de maior porte. 

D) Os veículos de maior porte são responsáveis pela segurança dos de menor porte. 
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Exercícios para Mototáxi 

 

 
 

11) Numa frenagem, o comportamento adequado do passageiro é: 

 

A) abrir as pernas. 

B) pisar firme somente nas pedaleiras. 

C) inclinar seu corpo para frente, para equilibrar as forças. 

D) manter as pernas fechadas junto ao condutor e segurar nas alças metálicas. 

 

12) Para a realização do transporte de passageiros é necessário que a motocicleta: 

 

A) esteja com a placa na cor vermelha. 

B) esteja registrada na categoria aprendizagem junto ao DETRAN. 

C) seja inspecionada anualmente para verificação dos equipamentos de segurança. 

D) contenha alças metálicas somente nas laterais. 

 

13) Para uma melhor qualidade na prestação de serviço ao passageiro, o condutor deve: 

 

A) escolher trajetos longos e sem segurança. 

B) aumentar a velocidade para a moto ficar mais leve. 

C) deixar o veículo limpo e com a manutenção em dia. 

D) andar lado a lado com outra moto, dividindo a mesma faixa. 

 

14) Com relação a segurança do passageiro, assinale a alternativa correta: 

 

A) o passageiro deve subir, sem prévio conhecimento do condutor. 

B) ao embarcar devem ser ajustadas as pedaleiras traseiras. 

C) em caso de chuva, o passageiro deve se afastar do condutor. 

D) ao parar a moto, o passageiro deve colocar os pés no chão primeiro que o piloto. 

 

15) Assinale a alternativa correta: 

 

A) para o embarque e desembarque a moto pode estar ligada, e deve ser feito em local seguro. 

B) conversar com o passageiro durante o trajeto, não interfere na segurança. 

C) nas freadas, o passageiro deve estar apoiado nas alças metálicas e não no condutor. 

D) crianças menores de 7 anos podem ser transportadas, desde que respeite os cuidados com 

sua segurança. 

 

16) A boa postura ajuda o piloto a se cansar menos. Assinale a alternativa correta: 

 

A) os pés devem ficar paralelos ao solo, com a ponta sobre os pedais de freio e câmbio. 

B) os joelhos não podem pressionar levemente o tanque de combustível. 

C) a cabeça pode ficar em posição diagonal. 

D) os ombros não devem ficar relaxados. 
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  17) Assinale a alternativa correta: 

 

A) o consumo de alimentos pesados e de difícil digestão não causa sonolência no condutor. 

B) por ficar muitas horas sentado na moto, o condutor deve praticar exercícios físicos e se 

alongar sempre que possível, para prevenir lesões e relaxar o corpo. 

C) consumir bebidas alcoólicas durante o trabalho não é proibido, desde que em pequenas 

quantidades. 

D) problemas emocionais, como estresse, ansiedade, dentre outros, não afetam o 

comportamento ao pilotar. 

 

18) Um condutor de veículo só poderá fazer uso da buzina, desde que em toque breve, com a 

finalidade de: 

 

A) fazer advertência. 

B) apressar os outros veículos da via. 

C) apressar o pedestre. 

D) chamar as pessoas. 

 

19) Tratando-se de motocicletas, os limites máximos de velocidade nas vias de trânsito rápido 

e nas rodovias de pista dupla são, respectivamente: 

 

A) 60 Km/h – 90 Km/h. 

B) 80 Km/h – 90 Km/h. 

C) 90 Km/h – 100 Km/h. 

D) 80 Km/h – 110 Km/h. 

 

20) A distância que o veículo percorre, desde o momento em que o condutor pisa no freio até 

à parada, chama-se de: 

 

A) reação. 

B) seguimento. 

C) parada. 

D) frenagem. 
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Gabarito:  

 

1. D 

2. D 

3. C 

4. C 

5. B 

6. B 

7. A 

8. C 

9. C 

10. D 

11. D 

12. A 

13. C 

14. B 

15. C 

16. A 

17. B 

18. A 

19. D 

20. D 
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